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.................................................................................................................................................. 6 

Nos dias dezesseis e dezessete de setembro de dois mil e dezenove, nos termos do art. 33 7 

da Resolução CFMV nº 856, de 30 de março de 2007 reuniram-se no edifício-sede do 8 

Conselho Federal de Medicina Veterinária - CFMV, sito no SIA Trecho 06, Lotes 130/140, 9 

Brasília – DF, os(as) Conselheiros(as) Federais, membros do Plenário, para realizarem a 10 

Tricentésima Vigésima Oitava (CCCXXVIII) Sessão Plenária Ordinária do CFMV, 11 

convocada pelo Presidente do CFMV, Méd. Vet. Francisco Cavalcanti de Almeida 12 

mediante o Memorando Circular nº 00070/2019/CFMV-SG. A Sessão foi presidida pelo 13 

Presidente, Méd. Vet. Francisco Cavalcanti de Almeida, CRMV-SP nº 1012. Com a 14 

presença do Vice-Presidente, Méd. Vet. Luiz Carlos Barboza Tavares, CRMV-ES n° 0308, 15 

do Secretário-Geral, Méd. Vet. Helio Blume, CRMV-DF nº 1551, do Tesoureiro, Méd. 16 

Vet. Wanderson Alves Ferreira, CRMV-GO nº 0524, dos(as) Conselheiros(as) Federais 17 

Efetivos(as) Méd. Vet. Cícero Araújo Pitombo, CRMV-RJ nº 3562, Méd. Vet. João Alves 18 

do Nascimento Júnior, CRMV-PE nº 1571, Méd. Vet. Francisco Atualpa Soares Júnior, 19 

CRMV-CE nº 1780, Zoot. Wendell José de Lima Melo, CRMV-PB nº 0252/Z e Méd. Vet. 20 

José Arthur de Abreu Martins, CRMV-RS nº 2667. Presentes também os(as) 21 

Conselheiros(as) Federais Suplentes, Méd. Vet. Irineu Machado Benevides Filho, CRMV-22 

RJ nº 1757, Méd. Vet. Nestor Werner, CRMV-PR nº 0390, Zoot. Fábio Holder de Morais 23 

Holanda Cavalcanti, CRMV-AM nº 0041/Z e Zoot. Paula Gomes Rodrigues, CRMV-SE nº 24 

0047/Z. Ficou efetivado o Conselheiro Méd. Vet. Irineu Machado Benevides Filho em 25 

virtude da ausência justificada da Conselheira Federal Efetiva, Méd. Vet. Therezinha 26 

Bernardes Porto, CRMV-MG nº 2902. I - ABERTURA DOS TRABALHOS. De acordo 27 

com o art. 36 da Resolução CFMV nº 856/2007 às 09h do dia 16 de setembro de 2019, 28 

havendo quorum, o Presidente do CFMV, Méd. Vet. Francisco Cavalcanti de Almeida 29 

declarou aberta a CCCXXVIII Sessão Plenária Ordinária do CFMV, fazendo as saudações 30 

iniciais, rogando a Deus que ilumine todos(as) Conselheiros(as) Federais na condução, 31 

apreciação e julgamentos dos assuntos que serão tratados, e que a decisão proferida seja a 32 

mais certa e coerente possível. Na sequência, o Presidente registrou a presença da Chefe de 33 

Gabinete da Presidência do CFMV, Méd. Vet. Erivânia Camelo de Almeida, da jornalista 34 

Flávia Lôbo, Diretora do Departamento de Comunicação do CFMV), do Advogado 35 

Armando Rodrigues Alves, Diretor do Departamento Jurídico do CFMV e da senhora Nara 36 

Sâmara de Oliveira Batista, Secretária da Presidência do CFMV. Em seguida, ele 37 

consignou a presença do Presidente do CRMV-RN, Méd. Vet. Wirton Peixoto Costa, 38 

CRMV-RN nº 0309 e seu assessor Igor Pinto de Andrade. II-DISCUSSÃO DA ATA DA 39 

TRICENTÉSIMA VIGÉSIMA SÉTIMA (CCCXXVII) SESSÃO PLENÁRIA 40 
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ORDINÁRIA DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - 1 
CFMV. No uso da palavra, o Secretário-Geral do CFMV, Méd. Vet. Helio Blume 2 

cumprimentou a todos(as) e declarou que a Ata da Tricentésima Vigésima Sétima Sessão 3 

Plenária Ordinária do CFMV foi enviada para leitura, com devida antecedência, a todos(as) 4 

para considerações, mediante o Memorando Circular nº 00071/2019/CFMV-SG. 5 

Prosseguiu, informando que as considerações recebidas, nada de substancial, foram 6 

contempladas e que não houve, com essas correções, interferência nas deliberações 7 

ocorridas. Colocada em discussão, não houve quem quisesse discutir ou retificar a Ata. Foi 8 

submetida à votação. DECISÃO: O Plenário do Conselho Federal aprovou, por 9 

unanimidade, a Ata da CCCXXVII Sessão Plenária Ordinária do CFMV. III-10 

COMUNICAÇÕES EM GERAL.3.1. Da Presidência. No uso da palavra, o Presidente 11 

cumprimentou a todos(as) e comunicou sobre suas atividades no Conselho Federal no 12 

período de 10/08 à 15/09/2019, iniciando pelas reuniões e audiências: Nos dias 12/08 a 13 

13/08/19 reuniu-se com Presidentes dos Regionais e que a temática foi “Repensar o 14 

Sistema”. Destacou que foi uma reunião apenas de Presidentes do Sistema, que dois não 15 

compareceram (CRMV-PR e CRMV-AC) e que o objetivo da reunião foi para repensar o 16 

Conselho em razão das dificuldades que o Sistema vem enfrentando a exemplo da 17 

inadimplência que está em um nível bastante elevado em alguns Regionais, o que vem 18 

afetando a situação financeira de alguns Regionais refletindo no Conselho Federal. Falou 19 

que o Conselho Federal está em um momento de cautela e que as propostas de final de ano 20 

estão sendo revistas. No Dia 15/08/19 reuniu-se com o Presidente do CRMV-PI, Méd. Vet. 21 

Anísio que veio acompanhado do Méd. Vet. Eduardo Walter (Embrapa) para tratar de uma 22 

preocupação por parte deles a respeito da atuação do médico-veterinário na avicultura e no 23 

beneficiamento de ovos de qualidade de pequenos produtores. Destacou que solicitaram 24 

apoio do CFMV e que pediu que o pedido fosse oficializado, mas que até agora não 25 

recebeu a solicitação. No dia 19/08/19 reuniu-se com o Presidente da Câmara dos 26 

Deputados Rodrigo Maia. Informou que foi em acompanhamento ao Deputado Ruy 27 

Carneiro, autor do projeto 2237/19 que trata de bem-estar animal (foi apensado ao 28 

PL215/2007). Disse que o Deputado Ruy Carneiro solicitou celeridade ao seu projeto de lei 29 

e mencionou que conversaram a respeito da PEC 108/2019 e que o Deputado Rodrigo 30 

Maia informou que existem outros aspectos mais importantes a exemplo da PEC da 31 

previdência que o trabalho ainda não foi finalizado e que ainda virá a PEC da reforma 32 

tributária e da reforma do Poder Executivo. Ressaltou que a reunião foi bastante positiva e 33 

objetiva e mencionou que o convidou para participar da solenidade em comemoração aos 34 

50 anos da Lei nº 5.517/1968. Em seguida noticiou que sobre a PEC 108/2019 o CFMV já 35 
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se posicionou perante o Conselhão. No dia 20/08/19 reuniu-se com a Diretora da 1 

Faculdade de Agronomia e Veterinária da UnB e com o Professor Marílson Dantas (UNB) 2 

para tratarem de Governança e Custos nos entes da federação. No dia 27/08/19 participou 3 

de uma Audiência Pública na Comissão de Seguridade Social e Família da Câmara do 4 

Deputados para debater sobre os Projetos de Lei 5414/2016, 6858/2017 e 7121/2017, que 5 

tratam do EAD na área de saúde. Disse que todos esses projetos são contrários ao ensino à 6 

distância e informou que a primeira mesa foi composta pelo Deputado Federal Santini do 7 

Rio Grande do Sul, pelo Presidente do Conselho Nacional da Educação, Dr. Curi e pelo 8 

representante do Conselho Federal de Medicina. Disse que a senhora Elisabete Guedes 9 

esteve presente representando uma Associação mantenedora do ensino e que participou 10 

também um professor da USP que se declarou favorável ao ensino à distância. Ele 11 

destacou que seu pronunciamento foi bem pesado e que mencionou as quatro (04) 12 

instituições de ensino à distância já autorizadas. Evidenciou que o Conselho vem ganhando 13 

espaço nessa questão e que estão seguindo bem. No dia 05/09/19 reuniu-se com Presidente 14 

do CRMV-RO, Méd. Vet. Júlio Peres e disse que trataram de questão política para 2020. 15 

No dia 11/09/19 reuniu-se com o Presidente do CRMV-RJ, Méd. Vet. Rômulo Spinelli. 16 

Nessa mesma data, reuniu-se com Dr. Rafael Mondadori, Presidente da Comissão Nacional 17 

de Educação em Medicina Veterinária- CFMV, o Presidente informou que solicitou a ele 18 

que apresente um modelo de como deve ser um curso de Medicina Veterinária já dentro 19 

das novas diretrizes curriculares para que seja dado ciência à sociedade como um todo. 20 

Falou que conversaram também sobre a Acreditação e apontou que apenas duas faculdades 21 

se inscreveram e que pediu a ele que fosse verificada a questão dos critérios para inscrição 22 

e a possibilidade de uma maior abertura objetivando que mais faculdades possam se 23 

inscrever. Na sequência, comentou a presença do Dr. Mondadori em conjunto com o 24 

Secretário-Geral do CFMV, Méd. Vet. Helio Blume na Austrália e que solicitou a ele que 25 

verifiquem se a Associação Americana aceita a Acreditação do CFMV e que sendo 26 

positivo a ideia é ter uma Acreditação com maior respeito a nível internacional. 27 

Prosseguindo, disse que durante essa reunião foi falado sobre a possibilidade de um 28 

representante do CFMV se inscrever como Presidente na Associação Mundial de 29 

Veterinária. Na sequência, o Presidente noticiou que recebeu um expediente da Associação 30 

que informou que em 2022 não será possível sediar o evento, mas que o CFMV já 31 

inscreveu para trazer o evento para o Brasil no ano de 2023. Em continuidade, disse que 32 

nessa mesma data reuniu-se com a Méd. Vet. Adolorata Bianco, representante do CFMV 33 

no Conselho Nacional de Saúde e que ela informou que hoje o Conselho Federal é titular 34 

em três Comissões junto ao Conselho Nacional de Saúde e que está como suplente em uma 35 
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Comissão. Destacou o crescimento que o Conselho vem tendo, pois fazia parte apenas de 1 

uma comissão no CNS. Em seguida comentou a duas moções assinadas durante o último 2 

evento do Conselho Nacional de Saúde. No dia 12/09/19 participou da apresentação do 3 

programa “Entre a Gente” para o corpo funcional do CFMV. Disse ele que o objetivo desse 4 

programa é a integração da Diretoria e colaboradores. Nessa mesma data recebeu o Dr. 5 

Christian Daniel Gomes e o Méd. Vet. Antonio Augusto da Rocha Medeiros da Fagro do 6 

Rio Grande do Sul e mencionou que eles foram participar de uma solenidade na Câmara 7 

sobre a nova Diretoria da Associação dos Fiscais de Inspeção à nível estadual no Brasil. 8 

No dia 13/09/19 reuniu-se com os Gestores de Departamentos do CFMV para acompanhar 9 

de perto os trabalhos internos. Ato contínuo, o Presidente comentou sua participação em 10 

Eventos / Congressos / Plenárias em CRMVs: De 21 a 22/8/19, participou do Congresso 11 

Amazonvet, em Belém-PA. Informou que o evento foi um sucesso total e que teve mais de 12 

mil participantes de toda a região amazônica. Disse que todos os Conselhos participaram 13 

não presencial, mas encaminhando algum palestrante e falou que a Dra. Maria Antonieta 14 

está de parabéns pelo evento. Disse que o próximo será realizado no Maranhão pela Dra. 15 

Francisca Neide. Ele destacou que fez a abertura e o encerramento do evento e mencionou 16 

que nos três dias a participação foi muito efetiva. Ao final, ele disse que durante o 17 

Amazonvet foi realizado o I Fórum da Comissão de Animais Selvagens e que o segmento 18 

de animais selvagens chamou bastante a atenção. Nos dias 02 e 03/09/19 participou da 19 

comemoração do Jubileu de Ouro do CRMV-BA, em Salvador – BA. Disse o Presidente 20 

que foi muito bem recebido, que ficou bastante satisfeito em ter participado do evento e 21 

que também participou de uma Sessão solene na Câmara Municipal e que foi bastante 22 

positiva para o CRMV-BA bem como para a Medicina Veterinária e para a sociedade. No 23 

dia 09/09/19 participou da Comemoração do Jubileu de Ouro do CRMV-SP, em São 24 

Paulo. Informou que os ex-presidentes foram homenageados, inclusive ele que fez parte do 25 

Regional por três mandatos, e comentou o lançamento do livro dos 50 anos do CRMV-SP. 26 

Declarou que a festa foi extremamente bonita. Ao final, destacou que a demanda para a 27 

Presidência do CFMV é muito grande e que tenta atender a todas, mas quando não é 28 

possível o Conselho sempre envia um representante objetivando manter a união que é tão 29 

saudável para todo o Sistema. 3.2. Da Vice-Presidência. No uso da palavra, o Vice-30 

Presidente cumprimentou a todos(as) e comunicou que o que tem de relevante para registro 31 

é sua participação nos dias 12 e 13/08/19 na reunião de Presidentes do Sistema 32 

CFMV/CRMVs e declarou que foi um evento diferenciado e que muito contribuiu para 33 

encontrar melhoria para o Sistema. 3.3. Da Secretaria-Geral. No uso da palavra, o 34 

Secretário-Geral cumprimentou a todos(as) e comunicou suas atividades desenvolvidas 35 
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desde à última Sessão Plenária: “No dia 12/08/2019, esteve no CFMV para desempenhar 1 

atividades da Secretaria-Geral. Nos dias 13 e 14/08/2019 esteve no CFMV para 2 

desempenhar atividades da Secretaria-Geral e participou da reunião de Presidentes do 3 

Sistema CFMV/CRMVs. Nos dias 15 e 16/08/2019 esteve no CFMV para desempenhar 4 

atividades da Secretaria-Geral, participar de reuniões internas e resolver assuntos da 5 

Tesouraria na questão de autorizar pagamentos. No dia 17/08/2019 participou por 6 

designação do Presidente da cerimônia de posse do CRMV-PB, em João Pessoa-PB, 7 

representando o CFMV. No dia 19/08/2019 esteve no CFMV para desempenhar atividades 8 

da Secretaria-Geral e resolveu algumas questões da Tesouraria a respeito de pagamentos 9 

e assinatura de documentos de ordem contábil. No dia 22/08/2019 esteve no CFMV para 10 

desempenhar atividades da Secretaria-Geral, participou de reunião interna para tratar de 11 

remanejamento de pessoal e resolver algumas questões da Tesouraria a respeito de 12 

pagamentos e assinatura de documentos de ordem contábil. No dia 23/08/2019 esteve no 13 

CFMV para desempenhar atividades da Secretaria-Geral e reuniu-se com o Presidente. 14 

No dia 26/08/2019 esteve no CFMV para desempenhar atividades da Secretaria-Geral. No 15 

dia 27/08/2019 esteve no CFMV para desempenhar atividades da Secretaria-Geral e 16 

reuniu-se com o Presidente e o Tesoureiro. No dia 29/08/2019 esteve no CFMV para 17 

desempenhar atividades da Secretaria-Geral e reuniu-se com o Presidente e parte de 18 

gestores de departamentos. No dia 30/08/2019 esteve no CFMV para desempenhar 19 

atividades da Secretaria-Geral, resolveu algumas questões da Tesouraria a respeito de 20 

pagamentos e reuniu-se com os gestores dos departamentos do CFMV. No dia 09/09/2019 21 

esteve no CFMV para desempenhar atividades da Secretaria-Geral e participou de 22 

reuniões internas para tratar de remanejamentos de colaboradores objetivando a melhoria 23 

de execução das atividades nos departamentos. Nos dias 11 a 13/09/2019 esteve no CFMV 24 

para participar de reunião com o Presidente e Dr. Rafael Mondadori; Desempenhar 25 

atividades da Secretaria-Geral; Participar, em conjunto com o Presidente, do lançamento 26 

do programa “Entre a Gente”; Resolver algumas questões da Tesouraria a respeito de 27 

pagamentos; Participar de reunião com o Presidente e gestores dos departamentos do 28 

CFMV”. Prosseguindo, o Secretário-Geral fez menção à reunião tida com o Presidente e 29 

do Dr. Mondadori e mencionou que por estar ligado a alguns indivíduos da Associação 30 

Médica Veterinária Americana já existe um pleito com mais de oito anos para que seja 31 

feito um documento da Acreditação com essa entidade. Informou que os Estados Unidos 32 

têm quatro currículos e que no Brasil somente um. Disse que já vem sendo feito um estudo 33 

técnico nesse sentido e que a questão estava caminhando muito devagar, mas que a há 34 

poucos dias um membro dessa Associação que preside a Comissão que trata do assunto, 35 
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solicitou ao Dr. Rafael que ele fizesse alguns ajustes e que agora parece que está 1 

caminhando. Continuando, ele declarou que essa situação faz parte de uma preliminar para 2 

poder levar a ideia para a Austrália de também estender esse documento de paridade entre 3 

um sistema de Acreditação onde pudesse se servir de alguns elementos feitos no Brasil 4 

para os Estados Unidos e também absorver algumas coisas que eles fazem lá e que aqui 5 

não foi feito. Destacou que a questão sendo concretizada a intenção é levar à Austrália para 6 

que a Europa possa também entrar nesse rol. Comentou que da parte de Portugal já houve 7 

um consenso, mas que ainda há muito o que fazer. Ao final, disse que estão visando a 8 

globalização da atuação dos profissionais do Brasil no exterior e que existem muitos 9 

profissionais americanos atuando no Brasil e que eles também precisam estar de acordo 10 

com essas questões. Na sequência, ele falou do programa “Entre a Gente”, elaborado para 11 

os funcionários do Conselho Federal e disse que o objetivo do programa é melhorar a 12 

relação profissional e interpessoal entre colaboradores resultando em melhor 13 

desenvolvimento das atividades e assim, com serviços mais efetivos poder alcançar a 14 

sociedade que é o objetivo final do Conselho. 3.4. Da Tesouraria. No uso da palavra, o 15 

Tesoureiro cumprimentou a todos(as) e comunicou suas atividades desenvolvidas deste à 16 

última Sessão Plenária: Nos dias 13 e 14/08/2019 esteve no CFMV para desempenhar 17 

atividades da Tesouraria e participou da reunião de Presidentes do Sistema 18 

CFMV/CRMVs. Informou que durante a reunião de Presidentes foi apresentada pelo 19 

próprio Banco do Brasil vantagens dos programas banco sobre de cobrança, empréstimo 20 

consignado para os funcionários do Sistema e outras. Destacou que ficou acertado que o 21 

valor máximo que será cobrado por cobrança e dar a baixa em R$2,60 (dois reais e 22 

sessenta centavos) e a seu ver foi um benefício para a maioria dos Conselhos. Disse que o 23 

Regional com maior potencial financeiro deve negociar bem com o Banco. No dia 24 

16/08/2019 ministrou palestra na Universidade Federal de Goiás – UFG – Escola de 25 

Veterinária e Zootecnia, durante a Semana Pedagógica do segundo semestre de 2019. 26 

Tema: Qual o perfil de formação do Médico Veterinário e do Zootecnista que o mercado 27 

está demandando. Por designação do Plenário do CFMV participou do XVI Congresso 28 

Internacional Fiavac, no período de 21 a 23/08/2019 na Guatemala. No dia 27/08/2019 29 

esteve no CFMV para desempenhar atribuições da Tesouraria do CFMV e esteve no 30 

plenário da Câmara dos Deputados para participar de um Seminário onde foi debatido os 31 

Projetos de Lei 5414/2016, 6858/2017 e 7121/2017, que pretendem alterar a legislação 32 

vigente sobre o ensino a distância – EAD. Informou que após o Seminário foi chamado 33 

para uma conversa com o Deputado Fred Costa e Ruy Carneiro para acertarem detalhes de 34 

projetos de lei de interesse da Medicina Veterinária. No dia 28/08/2019 esteve no CFMV 35 

http://www.38.miktd8.com/go/bd0f742bea5cf7d5ff-8dbb67436039fdcbc-d595ead0a394a36e1eUWreip7pe2HGe70nBk
http://www.38.miktd8.com/go/bd0f742bea5cf7d5ff-8dbb67436039fdcbc-d595ead0a394a36e1eUWreip7pe2HGe70sr6
http://www.38.miktd8.com/go/bd0f742bea5cf7d5ff-8dbb67436039fdcbc-d595ead0a394a36e1eUWreip7pe2HGe70kDt
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para desempenhar atribuições da Tesouraria do CFMV. Nos dias 04 e 05/09/2019 esteve 1 

no CFMV para desempenhar atribuições da Tesouraria do CFMV e participou de uma 2 

reunião com representantes do Banco do Brasil, onde foram oferecidas vantagens para uso 3 

do cartão Elo em todos os Conselhos. Disse que o cartão pode ser ou não corporativo. 4 

Informou que os detalhes dos benefícios serão encaminhados a todos. No dia 11/09/2019 5 

esteve em Boa Vista/RR durante a Semana do médico Veterinário para proferir palestra. 6 

Tema: “Dissecando a Atividade do Médico Veterinário na Clínica de Pequenos Animais”. 7 

Disse que participou naquela ocasião de uma Sessão na Câmara Legislativa de Roraima em 8 

homenagem aos médicos veterinários, onde foram homenageados noventa veterinários e 9 

disse que foi uma festa bem bonita. Ainda a respeito de Roraima, o Tesoureiro mencionou 10 

que se preocupou com o público presente na faculdade onde palestrou, pois a grande 11 

maioria eram estudantes e que apenas seis eram profissionais e comentou que na faculdade 12 

não tem hospital veterinário. 3.5. Da Chefia de Gabinete do CFMV. No uso da palavra, a 13 

Dra. Erivânia cumprimentou a todos(as), informou da sua participação no Amazonvet e 14 

disse que foi um sucesso. Destacou a apresentação sobre saúde única que lotou as salas e 15 

destacou que teve a oportunidade de coordenar a mesa sobre sanidade dos equinos e que o 16 

que chamou a atenção é que no estado do Pará não tem nenhum laboratório para identificar 17 

o mormo e os exames são realizados no estado do Maranhão e que essa questão é bem 18 

preocupante. Informou que o relatório será apresentado como já consta da pauta da Sessão. 19 

Na sequência, informou que participou em Esteio do 1º Fórum Nacional bianual do 20 

Programa Nacional de Erradicação e Prevenção da Febre Aftosa 2017/2026 (PNEFA) e 21 

que conforme está na pauta da Sessão o relatório será apresentado. Em seguida, ela 22 

informou que esteve presente juntamente com o Dr. Fernando em uma audiência pública 23 

no Congresso Nacional e que foi tratado do projeto de lei que trata da obrigatoriedade dos 24 

estabelecimentos de banho e tosa ter uma câmara para que o cliente acompanhe os 25 

trabalhos realizados. Informou que foi colocada a opinião do Conselho que solicitou que o 26 

controle não seja feito somente por uma câmara de vídeo, mas que tenha a presença de um 27 

médico veterinário e que foi explicado que o médico veterinário irá acompanhar e observar 28 

o bem-estar do animal e que muitas vezes a câmara não consegue observar a exemplo da 29 

presença de ectoparasitas, os equipamentos que são utilizados como também a 30 

obrigatoriedade dos insumos registrados no Ministério da Agricultura. Destacou que o Dr. 31 

Fernando também participou de um outro evento promovido pelo Ministério da 32 

Agricultura que tratou da obrigatoriedade da retenção da receita veterinária. 3.7. Dos(as) 33 

Conselheiros(as). Com a palavra, o Conselheiro Wendell cumprimentou a todos(as) e 34 

parabenizou a todos(as) médicos(as) veterinários(as) pelo dia 09 de setembro. Disse que se 35 
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trata de uma profissão importantíssima para o País, sobretudo no agronegócio e na saúde 1 

única e que agradece pela Zootecnia estar caminhando junto para ajudar no 2 

desenvolvimento do País.  Deu boas-vindas ao Presidente do CRMV-RN e informou que 3 

desde a realização da última Sessão Plenária participou de alguns eventos, mencionando a 4 

diligência realizada no CRMV-RN e a participação no Zootec, de 13 a 16/08/19 onde 5 

representou o CFMV na abertura do XXV Reunião Nacional de Ensino da Zootecnia 6 

realizada pela Comissão Nacional de Zootecnia e que depois participou do Seminário da 7 

Sociedade Brasileira de Biometeorologia, Ambiência, Comportamento e Bem-estar Animal 8 

e que proferiu uma palestra sobre Conselho de Classe e a Responsabilidade Técnica dos 9 

Zootecnistas sobre o Bem-estar Animal. Comentou que será realizado o Congresso 10 

Mundial de Biometeorologia, Ambiência, Comportamento e Bem-estar Animal em São 11 

Paulo. Continuando, disse que ainda nesse período do Zootec compôs a mesa de abertura 12 

oficial do Zootec juntamente com demais autoridades e que participou de uma Sessão 13 

Plenária itinerante do CRMV-MG, informando que foram tratados de vários temas ligados 14 

à Zootecnia e à Medicina Veterinária. Na sequência, disse que foi convidado pelo 15 

Presidente Arnaldo da ABCZ para fazer uma visita conduzida por ele à Sede da ABCZ e 16 

que foi muito bem recebido. Em continuidade, ele informou que também participou do 17 

Fórum Nacional de Entidades Ligadas à Zootecnia e que no dia 16, último dia do Zootec 18 

participou da cerimônia de entrega de prêmios e do encerramento e destacou que o evento 19 

ficou lotado até o final. Ele comentou a realização da Olimpíada Brasileira de Zootecnia 20 

onde várias equipes de vários estados concorreram e que as três melhores equipes foram 21 

premiadas. Ato contínuo, ele informou que nos dias 22 e 23/08/19 realizou diligência 22 

juntamente com o senhor Edson do departamento de administração do Conselho Federal no 23 

CRMV-RN como mencionou anteriormente. Disse que foi uma visita bastante positiva e 24 

que foi explicada a razão da diligência em relação ao processo administrativo CFMV nº 25 

4292/2018 no qual o Regional solicita ao CFMV recurso financeiro para complemento do 26 

valor que será utilizado para adquirir imóvel para uma nova sede. Destacou que visitaram 27 

as instalações do imóvel onde o Regional está atualmente, também visitaram o imóvel que 28 

não está em uso e que foi adquirido pela gestão anterior do CRMV-RN e por último 29 

visitaram o imóvel que o Regional está interessado na aquisição e que até se reuniram com 30 

o proprietário objetivando ter melhores informações a respeito do imóvel. Prosseguindo, 31 

disse que foi bem importante ter feito essa visita in loco e sugeriu que esse modus 32 

operandis seja utilizado pelo Conselho daqui pra frente, pois no seu ponto de vista só traz 33 

bons resultados para o Sistema. Ao final, informou que nos dias 05 a 07/09/19 participou 34 

do III Encontro de zootecnistas do Maranhão e do Piauí na Cidade de São Luiz na 35 
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condição de palestrante que o tema foi o Cooperativismo e oportunidade de atuação do 1 

profissional zootecnista e apontou que o evento foi bastante representativo onde 2 

participaram todos os representes de universidades e entidades ligadas à Zootecnia tanto do 3 

Maranhão como do Piauí. No uso da palavra, o Conselheiro Pitombo cumprimentou a 4 

todos(as) e deu boas-vindas ao Presidente do CRMV-RN e seu assessor Igor. Na 5 

sequência, ele comunicou que de 12 a 14/08/19 participou de reunião para tratar da Revista 6 

CFMV e que oportunamente estará falando do assunto, pois está na pauta da Sessão. 7 

Continuando, disse que aproveitando que estava em Brasília no dia 13 participou de uma 8 

solenidade no Tribunal Superior do Trabalho em que foram entregues comendas da Ordem 9 

do Mérito Judiciário do Trabalho de 2019, onde o ex-deputado estadual do Rio de Janeiro, 10 

Comte Bittencourt foi agraciado e também o Presidente Jair Bolsonaro, o Vice-Presidente, 11 

o Onix Lorenzoni e outras autoridades. Disse que o convite foi pessoal, mas que fez 12 

questão de se apresentar como Conselheiro do CFMV e que foi um evento bem importante. 13 

Em continuidade, informou que nos dias 29 a 31/08/19 foi designador pelo Conselho para 14 

ser observador na Expointer. Em seguida parabenizou o Conselheiro José Arthur que é 15 

diretor do Parque e disse que ele realizou um trabalho bastante diferenciado em relação aos 16 

anos anteriores. Durante o evento participou juntamente com o Conselheiro José Arthur da 17 

entrega de prêmios do gado holandês, onde estava presente o Deputado Rodrigo 18 

Lorenzoni. Participou ainda, de uma cerimônia realizada na Federação Brasileira das 19 

Associações de Criadores de Animais de Raça – Febrac e que durante o evento um dos 20 

premiados foi o ex-ministro da Agricultura Luís Fernando Cirne Lima do Rio Grande do 21 

Sul. Destacou que a fala do ex-ministro durante o evento foi muito interessante e solicitou 22 

que o departamento de comunicação procure ter acesso à essa fala tendo em vista que o ex-23 

ministro é um grande defensor do agronegócio. Na sequência, solicitou que à senhora 24 

Flávia do departamento de comunicação que verifique a possibilidade de realizar uma 25 

entrevista com ele para constar da próxima edição da Revista CFMV. Ele destacou que 26 

durante a Expointer teve a oportunidade de encontrar o Dr. Júlio, a Dra. Lisandra e o Dr. 27 

José Renato, comentou a importância do CFMV estar presente nessas feiras e informou 28 

que já agendou uma reunião com a senhora Flávia e com o Conselheiro José Arthur para 29 

tratarem do projeto Casa do médico veterinário e zootecnista, pois considera fundamental 30 

que o projeto avance. Ao final, informou que participou da reunião da CTC/CFMV nos 31 

dias 05 e 06/09/2019 e que oportunamente estará falando a respeito. No uso da palavra, o 32 

Conselheiro Fábio cumprimentou a todos(as) e deu boas-vindas ao Presidente do CRMV-33 

RN e seu assessor Igor. Na sequência, mencionou sua participação juntamente com o 34 

Conselheiro Wendell no Zootec e que também representando o CFMV participou do XII 35 
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Simpósio Brasil de Suinocultura, realizado em Santa Caterina e que oportunamente estará 1 

apresentado o relatório, pois consta da pauta dessa Sessão. Prosseguindo, ele mencionou 2 

que durante o Zootec recebeu a responsabilidade de conduzir o Zootec 2020, que será 3 

realizado em Manaus – AM e provavelmente no final de junho e próximo ao festival 4 

folclórico de Parintins e disse que todos já estão convidados a participarem. No uso da 5 

palavra, o Conselheiro Nestor cumprimentou a todos(as). Em seguida mencionou o projeto 6 

de lei que tramita na Câmara sobre Câmaras de filmagem citado pela Dra. Erivânia e disse 7 

que no Paraná já tem uma Lei desde de 2014 que exige que estabelecimentos que fazem 8 

banho e tosa tenham câmara de filmagem e que contempla uma multa para quem não 9 

cumprir a Lei. No uso da palavra, o Conselheiro Irineu cumprimentou a todos(as) e deu 10 

boas-vindas ao Presidente do CRMV-RN e seu assessor Igor, presentes na Sessão. IV–11 

ORDEM DO DIA. 4.1.ASSUNTOS E PROCESSOS DE NATUREZA TÉCNICA OU 12 

ADMINISTRATIVA - Relatoria em 16/09/2019. 4.1.1. Processo Administrativo 13 
CFMV nº 4542/2019. Procedência: Presidência do CFMV. Assunto: Proposta de Minuta 14 

de Resolução – “regulamenta o Art. 11 da Resolução CFMV 1281/2019, de 25 de julho de 15 

2019”. Apresentante: Presidente do CFMV, Méd. Vet. Francisco Cavalcanti de Almeida. 16 

No uso da palavra, o Presidente solicitou que a Chefe de Gabinete da Presidência do 17 

CFMV, Méd. Vet. Erivânia Camelo de Almeida fizesse a apresentação da proposta. Com a 18 

palavra, a Dra. Erivânia informou que apresentará uma proposta de Resolução que tem o 19 

objetivo de fixar taxas para o credenciamento e certificado de credenciamento de 20 

instituições que oferecem curso de auxiliar veterinário e também fixar taxa para cadastro, 21 

expedição de identificação para o auxiliar veterinário perante o CRMV de sua jurisdição 22 

para o exercício 2019. Na sequência, foi projetado o modelo da carteira para uso do 23 

auxiliar veterinário. Ato contínuo, a Dra. Erivânia mencionou a aprovação pelo Plenário da 24 

Resolução que normatizou a questão do auxiliar veterinário e também a que normatizou os 25 

cursos para auxiliar veterinário. Destacou que estão entrando em vigência e que precisa 26 

regulamentar as taxas. Ela salientou que logo chegarão cursos almejando se credenciarem 27 

nos Conselhos e por isso, a necessidade da Resolução que normatizará as taxas. Disse que 28 

a Resolução deverá entrar em vigência ainda neste ano, desde que tenha a aprovação do 29 

Plenário. Em seguida, apresentou a proposta: “RESOLUÇÃO Nº XXXX, DE XX DE 30 

SETEMBRO DE 2019. Fixa valores das taxas, para o exercício de 2019, devidos aos 31 

Conselhos Regionais de Medicina Veterinária - CRMVs -, e dá outras providências. O 32 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA – CFMV -, considerando o 33 

disposto nos artigos 16, alínea “f”, e 38, ambos da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, 34 

e no artigo 3º, XXIV, da Resolução CFMV nº 856, de 30 de março de 2007; considerando 35 
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o disposto no artigo 11 da Resolução CFMV 1281, de 25/07/2019;  RESOLVE Art. 1º Os 1 

valores das taxas para a instituição  que oferecer curso de auxiliar de veterinário e que 2 

pretenda o seu credenciamento perante o CRMV com jurisdição na localidade onde 3 

funcionar, serão os seguintes: I - taxa de credenciamento: R$ 214,00 (duzentos e quatorze 4 

reais); II - taxa de expedição do certificado de credenciamento: R$ 83,00 (oitenta e três 5 

reais). Art. 2º Os valores das taxas para o auxiliar de veterinário que pretenda seu 6 

cadastro perante o CRMV com jurisdição na localidade em que exercer a profissão, serão 7 

os seguintes: I - taxa de cadastro: R$ 50,00 (cinquenta reais); II - taxa de expedição da 8 

carteira de identificação:  R$ 50,00 (cinquenta reais). Art. 3º A Carteira de Identificação 9 

de auxiliar de veterinário, cujo modelo consta no Anexo Único desta Resolução, será 10 

confeccionada nas cores azul (borda) e branca (superfície), nas medidas 9,5 cm x 6,5 cm; 11 

a borda da carteira deverá medir 4mm de largura tendo ao fundo a cor azul; a superfície 12 

do documento será branca e apresentará tanto no verso quanto no anverso marca d’agua, 13 

composta pela sigla do CFMV estampada em toda a superfície, repetindo-se em linhas 14 

horizontais e por uma faixa diagonal vermelha com a inscrição “AUXILIAR DE 15 

VETERINÁRIO” em branco. Art. 4º A presente Resolução entra em vigor na data de sua 16 

publicação. Méd. Vet. Francisco Cavalcanti de Almeida, Presidente, CRMV-SP nº 1012. 17 

Méd. Vet. Helio Blume, Secretário-Geral, CRMV-DF nº 1551”. Ato contínuo, o Presidente 18 

declarou aberta a discussão. No uso da palavra, o Secretário-Geral sugeriu que a tarja da 19 

carteira seja na cor amarela e não vermelha como foi apresentada. No uso da palavra, o 20 

Conselheiro Wendell disse que acha desnecessária a tarja destacando o auxiliar veterinário, 21 

pois não lhe passa boa impressão. No uso da palavra, o Tesoureiro disse que o destaque do 22 

auxiliar veterinário é importante para não induzir ao erro, que a tarja deve permanecer e 23 

que concorda com a sugestão do Secretário-Geral. No uso da palavra, o Conselheiro Irineu 24 

destacou que em Sessão Plenária realizada em Florianópolis o Plenário criou um grupo de 25 

trabalho para discutir essa questão do auxiliar veterinário e que ele faz parte desse grupo, 26 

mas que em momento algum foi chamado para tratar do assunto. Continuando, falou que 27 

tem dúvidas em relação à viabilidade do cadastro em um Conselho de fiscalização 28 

profissional dessa figura em que não se exige nível de escolaridade para fazer o curso de 29 

auxiliar veterinário. No uso da palavra, o Conselheiro João mencionou que a tarja na 30 

carteira é necessária para alertar que se trata de um auxiliar. Prosseguindo, disse que 31 

considerando já a existência da atividade acha importante que se cadastre no Conselho, 32 

mas questionou como será o controle de atuação dessa pessoa, visto que não estará inscrito 33 

no Conselho para ser fiscalizado e que o Conselho, então, não terá nenhum 34 

acompanhamento profissional do indivíduo. No uso da palavra, o Presidente apontou que 35 
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foram editadas duas Resoluções, uma informando o que é o auxiliar veterinário e outra 1 

indicando critérios do curso a ser feito para ser auxiliar e que a instituição que for realizar 2 

o curso deverá se registrar no Conselho. Ele ressaltou que o Conselho não regulamentou 3 

essa profissão e que ela já existe no CBO, onde constam as atribuições. Continuando, ele 4 

evidenciou que as duas Resoluções deverão ser obedecidas e disse que já tem Regional 5 

solicitando a carteira de identificação. Na sequência, o Presidente falou que o profissional 6 

será cadastrado no Conselho e que ele vai ser fiscalizado e acompanhado pela clínica que o 7 

admitir. Ressaltou que o auxiliar vai trabalhar sob a tutoria de um médico veterinário na 8 

clínica. Ato contínuo, o Presidente propôs que seja retirada a borda azul da carteira 9 

conforme o apresentado, pois não vê necessidade. No uso da palavra, o Conselheiro João 10 

disse que entende que o profissional se cadastre no Conselho, mas não concorda que seja 11 

dada ao indivíduo uma carteira, pois dessa forma, o Conselho estará passando à sociedade 12 

que o profissional pode exercer a atividade de auxiliar veterinário e que está sob a 13 

fiscalização do Conselho, o que na prática não vai acontecer acompanhamento da vida 14 

desse profissional. Em seguida, ele sugeriu que o auxiliar somente seja cadastrado e não 15 

receba carteira. No uso da palavra, o Conselheiro Irineu esclareceu que o Conselheiro João 16 

e ele não estão questionando sobre as Resoluções de regulamentação já aprovadas e que a 17 

dúvida está exatamente em o Conselho entregar um documento para um indivíduo e cobrar 18 

uma taxa e não ter qualquer controle e fiscalização sobre essa pessoa. Ele ressaltou que não 19 

é contra à formação desses auxiliares. No uso da palavra, a Dra. Erivânia esclareceu que as 20 

cores da carteira poderão ser alteradas sem problemas. Em seguida, ela mencionou que as 21 

duas Resoluções que tratam dessa atividade foram aprovadas pelo Plenário do CFMV e 22 

que naquela oportunidade foi informado que haveria uma nova Resolução para fixar as 23 

taxas, tendo o modelo da carteira como anexo. Ressaltou que as Resoluções aprovadas 24 

foram apreciadas pelo Plenário duas vezes em Sessão e disse que o departamento jurídico 25 

esteve presente na elaboração da Resolução. Prosseguindo, ressaltou que o cadastro é 26 

voluntário e que por isso o Conselho não poderá fiscalizar por se tratar de um auxiliar e 27 

não um técnico. Ela esclareceu que o Conselho está com vinte a trinta demandas que 28 

chegaram à ouvidoria questionando a taxa de cadastro, entrega da carteira, etc. No uso da 29 

palavra, o Presidente declarou que na emissão da carteira o Conselho terá que vincular o 30 

profissional à clínica e que assim, o médico veterinário da clínica é que fiscalizará o 31 

auxiliar. No uso da palavra, a Dra. Erivânia registrou que não consta da Resolução 32 

aprovada esse tipo de vinculação do auxiliar à clínica. No uso da palavra, o Conselheiro 33 

João Alves disse que regulamentar o que é o auxiliar veterinário e regulamentar os cursos 34 

no seu entender está tudo correto e sugeriu que a carteira não seja entregue ao auxiliar 35 
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veterinário, visto que ele não poderá ser fiscalizado e que vincular o auxiliar à clínica em 1 

sua opinião não é viável, pois o auxiliar pode sair da clínica e não devolver a carteira. Na 2 

sequência, salientou que sua preocupação é o Conselho entregar uma carteira profissional 3 

que tem fé pública e que poderá ser mostrada à sociedade que entenderá que o Conselho 4 

está avalizando o indivíduo, mas que na verdade o Conselho avalizou o curso que formou 5 

esse auxiliar. No uso da palavra, a Dra. Erivânia disse que então, deverá reapreciar a 6 

Resolução que foi aprovada, pois nela está descrito que o auxiliar terá carteira. No uso da 7 

palavra, o Conselheiro João disse que é melhor revisar a Resolução do que passar um aval 8 

que não é verdadeiro. No uso da palavra, o Conselheiro Pitombo mencionou que realmente 9 

fica difícil conceder carteira a profissionais de cursos livres e sugeriu que o assunto seja 10 

retirado da pauta para um estudo mais cauteloso. Continuando, ele disse que a seu ver 11 

vincular o auxiliar à clínica estará cerceando a liberdade da pessoa. No uso da palavra, o 12 

Conselheiro Nestor solicitou que altere nessa proposta: “...considerando o disposto nos 13 

artigos 16, alínea “f”, e 38, ambos da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968...” para 14 

“...considerando o disposto nos artigos 16, alínea “e”, e 38, ambos da Lei nº 5.517, de 23 15 

de outubro de 1968...”. No uso da palavra, a Dra. Erivânia esclareceu que a Resolução que 16 

criou a carteira entrou em vigência agora em setembro. No uso da palavra, o Conselheiro 17 

João propôs que a proposta apresentada seja aprovada em relação às taxas, excluindo a 18 

questão da carteira para o auxiliar veterinário. No uso da palavra, o Presidente frisou que a 19 

proposta do Conselheiro João implica na revogação do artigo da Resolução que criou a 20 

carteira e que nessa proposta hoje apresentada que seja excluída a taxa que trata da emissão 21 

da carteira. No uso da palavra, o advogado Armando mencionou que a proposta 22 

apresentada só está regulamentando o artigo 11 da Resolução CFMV nº 1281/2019, que 23 

cria a carteira e menciona as taxas. Ele destacou que alterar a Resolução 1281 que já está 24 

em vigor terá que ser apresentada uma nova proposta. No uso da palavra, o Presidente 25 

questionou ao advogado se nessa proposta hoje apresentada não seria possível inserir um 26 

artigo para revogar o artigo que trata da carteira do auxiliar na Resolução 1281 e o 27 

advogado informou que não, pois essa proposta só disciplina o artigo 11 da Resolução 28 

1281, que trata das taxas. Em seguida, disse que se for para rever a questão da entrega da 29 

carteira e outras situações a alteração terá que ser feita na própria Resolução 1281. No uso 30 

da palavra, o Conselheiro Irineu ressaltou a questão do Grupo de trabalho criado na Sessão 31 

Plenária realizada em Florianópolis e disse que foi exatamente no ponto da carteira x 32 

fiscalização que surgiram as dúvidas e salientou que o grupo em nenhum momento foi 33 

chamado e frisou que não concorda com a entrega da carteira e nem com o fato do registro 34 

do auxiliar nas condições em que estão se formando. Em seguida, destacou que quando a 35 
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Resolução foi aprovada foi dentro de uma ótica de que os auxiliares poderiam se inscrever 1 

e ser fiscalizado pelo Conselho. No uso da palavra, a Dra. Erivânia disse que essa questão 2 

do Grupo será verificada. No uso da palavra, o Conselheiro Pitombo comentou que não 3 

entende como o departamento jurídico que vem acompanhando toda a legislação deixou 4 

com seu parecer chegar a esse ponto e disse que no seu entendimento não tem como 5 

fiscalizar o auxiliar. No uso da palavra, o Vice-Presidente mencionou que a figura do 6 

auxiliar estará cadastrada e não inscrita no Conselho e propôs que a pessoa que se 7 

cadastrou possa solicitar uma declaração no Regional que conste a informação do cadastro 8 

do auxiliar na autarquia por ter feito um curso que atendeu os pré-requisitos e sugeriu 9 

também que não seja concedida a carteira. Em votação. DECISÃO: O Plenário do 10 

Conselho Federal aprovou, por unanimidade, a retirada do assunto da pauta e a criação de 11 

um Grupo de trabalho composto pelos Conselheiros Federais, Méd. Vet. João Alves do 12 

Nascimento Júnior, Méd. Vet. Irineu Machado Benevides Filho e Méd. Vet. Francisco 13 

Atualpa Soares Júnior. O Grupo deverá rever todo o processo, incluindo as duas 14 

Resoluções já vigentes e apresentar proposta na Sessão Plenária que será realizada nos dias 15 

24 e 25/10/2019. Ato contínuo. No uso da palavra, o advogado Armando esclareceu que o 16 

auxiliar veterinário não será inscrito e sim cadastrado no Conselho, com isso será formado 17 

um banco de dados onde o Sistema vai ter de cada um a informação de que fez o curso em 18 

instituição credenciada junto ao Conselho, instituições essas que atendem os requisitos 19 

mínimos - carga horária mínima (tanto presencial como a prática) e o que mais foi definido 20 

em Resolução como necessário e adequado para uma qualificação do auxiliar veterinário. 21 

Continuando, falou que os auxiliares veterinários que não tenham feito o curso nos 22 

estabelecimentos credenciados, mas que atendem às exigências contidas na Resolução, 23 

também poderão ser cadastrados. 4.1.2. Relatório de participação em eventos – 12o 24 

Simpósio Brasil Sul de Suinocultura, Chapecó-SC. Apresentante: Conselheiro Federal, 25 

Zoot. Fábio Holder de Morais Holanda Cavalcanti. No uso da palavra o Conselheiro 26 

externou a preocupação levantada durante o evento que foi a tentativa e perspectiva da 27 

diminuição dos antibióticos na suinocultura. Disse que esse assunto foi bastante discutido e 28 

que após as palestras se formava uma mesa redonda para debater a questão, pois o Brasil 29 

está muito acima do menor índice de utilização de antibióticos do mundo na suinocultura, 30 

chegando a ser o terceiro maior País com autorização de antibióticos nessa atividade. 31 

Comentou que ideia é tratar a área da suinocultura como era antigamente com os conceitos 32 

básicos da suinocultura e ter todo o cuidado no dos antibióticos. Na sequência, ele 33 

procedeu à leitura do seu relatório de participação no evento: “Ao Dr. Francisco 34 

Cavalcanti Almeida MD Presidente do Conselho Federal de Medicina Veterinária Brasília 35 
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– DF Relatório de participação em eventos – 12o Simpósio Brasil Sul de Suinocultura, 1 

Chapecó-SC Sr. Presidente Atendendo designação de V. Sa. participamos do 12o Simpósio 2 

Brasil Sul de Suinocultura, Chapecó, Santa Catarina, Marcos Vinícius de Oliveira Neves e 3 

Fábio Holder de Morais Holanda Cavalcanti no período de 06 a 08 de agosto de 2019. 4 

Este evento foi promovido pelo Núcleo Oeste de Médicos Veterinários e Zootecnistas - 5 

NUCLEOVET de Santa Catarina e ocorreu nas dependências do Centro de Eventos Plínio 6 

Arlindo de Nês em Chapecó-SC. Na abertura do evento, participaram várias entidades 7 

como, Criadores, Empresas privadas, Embrapa, Instituições de Ensino, Conselho Regional 8 

de Medicina Veterinária de Santa Catarina – CRMV-SC e Conselho Federal de Medicina 9 

Veterinária – CFMV. Além destes, vários Médicos Veterinários e Zootecnistas, estudantes 10 

dos cursos de Medicina Veterinária, Agronomia e Zootecnia, Empresários do Agronegócio 11 

e lideranças políticas da região. O CFMV e todas as entidades citadas foram muito bem 12 

recepcionados e reconhecidos pelo papel funcional de cada uma delas. Nos dias de evento, 13 

tivemos a oportunidade assistir inúmeras palestras sobre o segmento da suinocultura, 14 

onde podemos citar: Boas práticas de manejo nas granjas comerciais de suínos. O que 15 

temos que esperar para os próximos anos?; Boas Práticas no manejo pré-abate: como 16 

melhorar o bem-estar dos animais e maximizar os rendimentos no frigorífico; Bem-estar 17 

no manejo de vacinação de leitões. Estamos no caminho certo? O que podemos 18 

melhorar?; Mesa redonda: Como estamos gerenciando o nosso patrimônio sanitário?; 19 

Perfil do uso de antimicrobianos na produção de suínos. Uma visão científica do 20 

problema; Adaptando leitoas Mh negativas a um sistema positivo. O que temos de novo?; 21 

Doenças entéricas que afetam suínos no crescimento e terminação. Estamos tratando este 22 

tema da forma correta?; Doenças exóticas e emergentes, entendendo o problema e 23 

preparando para o desafio; Destino de resíduos biológicos nas granjas de suínos. O 24 

recolhimento de animais é a alternativa mais viável?; Aspectos associados a matriz de 25 

reposição na suinocultura: da pesquisa à produção; Como preparar os leitões para o 26 

sistema de produção com redução de antimicrobianos; Segregação de leitões em 27 

categorias de peso na fase de creche: Mito ou realidade?; Bump feeding, mito ou 28 

realidade na gestação. Resultados práticos aplicados a produção. Concomitantemente ao 29 

evento, foi realizada a 11ª Pig Fair, feira que reuniu várias empresas expositoras de seus 30 

produtos, demonstrando as novidades e oportunizando o relacionamento interpessoal e 31 

profissional dos participantes. No último dia, ainda foram realizados sorteios e o 32 

encerramento que contou com a participação de todos envolvidos com a organização do 33 

evento. Para a emissão do certificado de participação no simpósio a organização 34 

encaminha posteriormente um e-mail com link para pesquisa de avaliação do evento e 35 
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disponibilização do documento. Sem mais para o momento, reiteramos nossos votos de 1 

estima e apreço, Respeitosamente, Conselheiro Federal Zoot. Fábio Holder de Morais 2 

Holanda Cavalcanti, CRMV- AM nº 041/Z”. Ao final, o Conselheiro agradeceu pela 3 

oportunidade de ter representado o CFMV no evento e disse que durante o evento a 4 

Zootecnia e a Medicina Veterinária estiveram bem unidas e que naquela ocasião teve a 5 

oportunidade de falar desta atual gestão do Conselho Federal que sempre está em busca do 6 

diálogo entre as duas categorias e que preza pela transparência. 4.1.3. Processo 7 

Administrativo CFMV nº 713/2019. Procedência: CRMV-RO. Assunto: Decisão não 8 

unânime na Primeira Turma sobre Recurso contra Auto de Infração. Recorrente: 9 

Associação Brasileira de Criadores de Zebu – ABCZ. Relator: Conselheiro Federal, Méd. 10 

Vet. Francisco Atualpa Soares Júnior. Revisora: Conselheira Federal, Zoot. Paula Gomes 11 

Rodrigues. No uso da palavra, o Presidente passou a palavra à Conselheira Revisora que 12 

procedeu à leitura do relatório, que é parte integrante dos autos e concluindo: "(...)" 13 

“CONCLUSÃO: Diante do exposto, CONHEÇO DO RECURSO apresentado ao CFMV 14 

para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO a decisão do Regional, ou 15 

seja, pela manutenção do auto de infração, lavrado em razão da ausência de registro no 16 

CRMV-RO, o qual decorre do fato de a Associação realizar registro genealógico e outras 17 

atividades afins, o que faço com respaldo nos arts. 5º, alíneas “c”, e 27° da Lei nº 5.517, 18 

de 1968; art. 3° da Lei n° 5.550, de 1968; art. 1º, incisos I, III, IV e XXIII da Resolução 19 

CFMV nº 592, de 1992 (vigente à época dos fatos), arts. 27 a 29 da Resolução CFMV nº 20 

1.041, de 2013 e Art. 1º, Incs. I, III, XII e XIV da Res. 1.177 de 2017. É como voto”. Ato 21 

contínuo, o Presidente declarou aberta a discussão do Parecer da Revisora. Os 22 

questionamentos foram esclarecidos pela Conselheira Revisora. Em votação. O 23 

Conselheiro Federal, Méd. Vet. Francisco Atualpa Soares Júnior manteve o seu voto, que 24 

consta dos autos do processo. DECISÃO: Vencido o voto do Conselheiro Relator, o 25 

Plenário do Conselho Federal aprovou, por maioria, o parecer e voto da Conselheira 26 

Revisora. 4.1.4. Processo Administrativo CFMV nº 1181/2019. Procedência: CRMV-27 

MS. Assunto: Decisão não unânime na Primeira Turma sobre Recurso contra o 28 

indeferimento de justificativa por ausência em processo eleitoral. Recorrente: Jose Augusto 29 

de Andrade Marcondes. Relator: Conselheiro Federal, Méd. Vet. João Alves do 30 

Nascimento Júnior. Revisor: Vice-Presidente do CFMV, Méd. Vet. Luiz Carlos Barboza 31 

Tavares. No uso da palavra, o Presidente passou a palavra ao Conselheiro Revisor que 32 

procedeu à leitura do relatório, que é parte integrante dos autos e concluindo: "(...)" 33 

“CONCLUSÃO: Ao teor do exposto, CONHEÇO DO RECURSO apresentado ao CFMV 34 

para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO a decisão do Regional, ou 35 
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seja, pelo indeferimento da justificativa por ausência em processo eleitoral, uma vez que 1 

contraria o que preconizam o Art. 14 da Lei nº 5.517, de 1968 e Art. 2º, §2º, incisos, da 2 

Resolução CFMV nº 948, de 2010. É como voto”. Ato contínuo, o Presidente declarou 3 

aberta a discussão do Parecer do Revisor. No uso da palavra, o Relator, Méd. Vet. João 4 

Alves do Nascimento Júnior defendeu o seu voto, esclarecendo o porquê de ter acatado a 5 

justificativa por ausência em processo eleitoral “(...)”. Os questionamentos foram 6 

esclarecidos pelo Conselheiro Revisor. No uso da palavra, o Conselheiro Nestor comentou 7 

que Resolução CFMV nº 948/2010 é muito burocrática quanto à justificativa por faltar à 8 

eleição e que inclusive contradiz a Lei nº 5.517/1968, pois na Lei fala em multa de vinte 9 

por cento do salário mínimo e na Resolução fala em trinta por cento da anuidade. Em 10 

seguida, disse que como a Resolução CFMV nº 958/2010 está sendo alterada essa questão 11 

poderá estar sendo verificada. Em votação. O Conselheiro Federal, Méd. Vet. João Alves 12 

do Nascimento Júnior manteve o seu voto (constante dos autos do processo). O 13 

Conselheiro Wendel José de Lima Melo acompanhou o voto do Conselheiro Relator. Os 14 

Conselheiros Irineu Machado Benevides Filho, Cícero Araújo Pitombo e José Arthur de 15 

Abreu Marins, o Secretário-Geral, Helio Blume e o Tesoureiro, Wanderson Alves Ferreira 16 

acompanharam o voto do Revisor. DECISÃO: Vencido o voto do Conselheiro Relator, o 17 

Plenário do Conselho Federal aprovou, por maioria, o parecer e voto do Conselheiro 18 

Revisor. 4.2. ASSUNTOS E PROCESSOS DE NATUREZA CONTÁBIL-19 

FINANCEIRA. 4.2.1. Processo Administrativo CFMV nº 4292/2018. Procedência: 20 

CRMV-RN. Assunto: Solicitação de Ajuda financeira para aquisição da nova Sede do 21 

Regional. Relator: Conselheiro Federal, Zoot. Wendell José de Lima. No uso da palavra, o 22 

Presidente passou a palavra ao Conselheiro Relator que procedeu à leitura do relatório, que 23 

é parte integrante dos autos e concluindo: "(...)" “CONCLUSÃO: Ao teor do exposto, 24 

CONHEÇO DO PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO formulado pelo CRMV-RN, para, no 25 

mérito, SUGERIR: 1 - o DEFERIMENTO do aporte financeiro, na forma de doação, no 26 

valor de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), frisando que devam ser observadas 27 

todas as exigências do “EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONSULTA DE IMÓVEIS 28 

DISPONÍVEIS PARA PERMUTAR COM O CRMV-RN”, constante do Processo Administrativo 29 

CRMV-RN nº 0951-A/2018; 2 - que, salvo alguma excepcionalidade plenamente 30 

justificada, o CRMV-RN permaneça com o imóvel pretendido pelo período de 20 (vinte) 31 

anos, pois, além de atender às necessidades do Regional, tem espaço suficiente para 32 

crescer com futuras reformas (se necessário); que o CFMV, pela Controladoria, reanalise 33 

os Convênios CFMV n° 01/2014 – Processo Administrativo nº 3525/2013, que concedeu 34 

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), e n° 01/2016 – Processo Administrativo nº 7157/2015, 35 
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que concedeu R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), para constatação da legalidade do 1 

repasse, bem como verificar se há algum complicador em virtude da aquisição e não 2 

ocupação do Imóvel. É como voto”. Na sequência, o Relator esclareceu que solicitou a 3 

realização dessa diligência no CRMV-RN objetivando conhecer de fato as razões do 4 

imóvel ter sido adquirido pelo Regional e não ter sido utilizado. Em seguida, sugeriu que o 5 

procedimento adotado seja utilizado em outros processos que seguirem nessa linha. Ato 6 

contínuo. No uso da palavra, o Presidente do CRMV-RN, Méd. Vet. Wirton Peixoto Costa 7 

cumprimentou a todos(as) e declarou que o Regional cresceu bastante e que o imóvel atual 8 

é realmente insalubre, como foi mencionado pelo Relator, e que está pequeno para atender 9 

às atividades do Regional. Na sequência, ele apresentou uma projeção comparativa em 10 

relação à fiscalização realizada nos anos de 2017, 2018 e 2019 e afirmou que o CRMV-RN 11 

hoje tem crescido mais do que dez por cento ao ano. Apresentou também um gráfico 12 

comparativo sobre Anotação de Responsabilidade Técnica e sobre a arrecadação do 13 

Regional, referentes aos anos de 2017 à 2019. Demonstrou ainda, valores de cota parte 14 

repassados ao Conselho Federal nos anos de 2017 a 2019. Continuando, destacou que o 15 

foco da sua gestão tem sido a fiscalização e que nos próximos dias serão contratados pelo 16 

menos um fiscal e um servidor técnico administrativo. Prosseguindo, ele parabenizou a 17 

atual gestão do Conselho Federal que vem primando pela democracia e registrou que boa 18 

parte do crescimento do Conselho do Rio Grande do Norte se deve à eficiência de seu 19 

assessor Igor que mudou administrativamente o Regional. Destacou que a Diretoria é 20 

muito presente no Regional, mas que não são técnicos administrativos e que por isso é 21 

muito grato a seu assessor por esse impulso e crescimento do Regional. Ele agradeceu a 22 

todos(as) pelo apoio que vem recebendo, se manifestou favorável à realização de uma 23 

diligência quando necessário e disse que considerou ter sido um zelo do Conselho Federal 24 

com o Regional, o que foi muito importante. Ao final, afirmou que a solicitação do apoio 25 

financeiro tem o objetivo de melhor atender às demandas do Regional e servir cada vez 26 

melhor às duas categorias. No uso da palavra, o Presidente sugeriu que o Regional contrate 27 

um fiscal médico veterinário em vez de uma pessoa de nível médio, que verifique uma 28 

média salarial no Estado para essa contratação, pois se trata de um investimento visto que a 29 

finalidade do Conselho é fiscalizar. Ato contínuo, o Presidente declarou aberta a discussão 30 

do Parecer do Relator. No uso da palavra, o Conselheiro José Arthur mencionou os valores 31 

já recebidos pelo Regional e o pleito de mais um milhão e cem mil reais e questionou se o 32 

apoio financeiro não irá afetar a saúde financeira do Conselho Federal. Ele sugeriu que 33 

essa doação seja a metade do valor que está sendo solicitado pelo Regional. No uso da 34 

palavra, o Conselheiro Pitombo questionou se os imóveis adquiridos serão vendidos e o 35 
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Conselheiro Relator esclareceu que os dois imóveis já são parte integrante da negociação e 1 

que constam no Edital e que o valor solicitado pelo Regional será para complementar o 2 

valor para a nova aquisição. No uso da palavra, o Conselheiro Irineu questionou se o valor 3 

do imóvel pretendido foi avaliado pela Caixa. No uso da palavra, o Presidente Wirton 4 

esclareceu que uma parte do valor solicitado anteriormente ao CFMV foi devolvido e que o 5 

imóvel a ser adquirido foi avaliado por três empresas, mediante processo licitatório e que 6 

foi avaliado em um valor mais alto do que está sendo negociado. No uso da palavra, o 7 

Tesoureiro disse que é importante para o Regional ter uma representação digna e local 8 

adequado para receber os profissionais e as empresas e que é favorável ao repasse. No uso 9 

da palavra, o Conselheiro Irineu questionou a respeito do Prodes. No uso da palavra, o 10 

Presidente informou que a Diretoria do Prodes será revista em virtude de mudança de 11 

gestores dos CRMVs. No uso da palavra, o Conselheiro Nestor comentou a aquisição feita 12 

pelo CRMV-PR onde a empresa adquiriu o imóvel anterior do Regional e o Regional 13 

adquiriu dessa empresa o imóvel atual e que a negociação que está sendo realizada pelo 14 

CRMV-RN é interessante, pois é muito difícil conseguir uma empresa que trabalhe dessa 15 

forma e que é favorável ao apoio financeiro. No uso da palavra, o Secretário-Geral 16 

ressaltou que surgindo ainda alguns impedimentos ou pendências que sejam resolvidos 17 

para só então o pleito ser concedido. Em votação. DECISÃO: O Plenário do Conselho 18 

Federal aprovou, por unanimidade, o parecer e voto do Conselheiro Relator. No uso da 19 

palavra, o Presidente do CRMV-RN agradeceu a aprovação da doação e disse que a ideia é 20 

continuar trabalhando para aumentar a arrecadação. No uso da palavra, o assessor Igor 21 

apontou que ainda estão em negociação e que o CFMV está somente aprovando o apoio 22 

financeiro e que o valor que está em tratativa pode até ainda ser diminuído e ocorrendo 23 

isso, o valor será devolvido ao CFMV. 4.1.ASSUNTOS E PROCESSOS DE 24 

NATUREZA TÉCNICA OU ADMINISTRATIVA - Relatoria em 17/09/2019. 4.1.5. 25 

Relatório de participação em eventos – 29º Congresso Brasileiro de Zootecnia 26 
ZOOTEC, Uberaba-MG. Apresentante: Conselheiro Federal, Zoot. Fábio Holder de 27 

Morais Holanda Cavalcanti. No uso da palavra, o Conselheiro Fábio informou ser 28 

desnecessário fazer a leitura, visto que o assunto já foi exposto pelo Conselheiro Federal, 29 

Zoot. Wendell que também participou do evento. 4.1.6. Processos Administrativos 30 

CFMV nºs 86/2019; 197/2019; 198/2019; 199/2019. Procedências: CRMV-MG, CRMV-31 

SP, CRMV-SP, CRMV-SP, respectivamente. Assunto: Decisão não unânime na Primeira 32 

Turma sobre Aprovação do Registro de Título de Especialista em Dermatologia 33 

Veterinária. Relator: Conselheiro Federal, Méd. Vet. João Alves do Nascimento Júnior. No 34 

uso da palavra, o Presidente passou a palavra ao Conselheiro Relator que esclareceu que os 35 
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quatro processos são exatamente iguais e que só muda o nome do requerente e que a 1 

fundamentação e a decisão foi a mesma para os quatro. Na sequência, ele procedeu à 2 

leitura do relatório referente ao processo de nº 86/2019, que é parte integrante dos autos e 3 

concluindo: "(...)" “CONCLUSÃO: Ao teor do exposto, CONHEÇO do pedido constante 4 

nos autos para, no mérito, ACATAR o parecer conclusivo do CRMV-MG, em 5 

conformidade com Resolução CFMV nº 935/2009. É como voto”. Em seguida, ressaltou 6 

que para os pedidos oriundos do CRMV-SP (197/2019, 198/2019 e 199/2019) o teor é o 7 

mesmo, procedendo a leitura do voto que é parte integrante dos autos e concluindo: "(...)" 8 

“CONCLUSÃO: Ao teor do exposto, CONHEÇO do pedido constante nos autos para, no 9 

mérito, ACATAR o parecer conclusivo do CRMV-SP, em conformidade com Resolução 10 

CFMV nº 935/2009. É como voto”. Ato contínuo, o Presidente declarou aberta a discussão 11 

do Parecer do Relator. Matéria exaustivamente debatida. Em votação. Acompanharam o 12 

Relator, os Conselheiros Méd. Vet. Francisco Atualpa Soares Júnior e Méd. Vet. José 13 

Arthur de Abreu Martins. Abriu divergência o Conselheiro Federal, Zoot. Wendell José de 14 

Lima Melo que disse que a Resolução do CFMV que trata da matéria deve ser obedecida e 15 

apresentou seu voto: “Em face do exposto, voto pela não aprovação do registro do título 16 

de especialista concedido ao interessado pela ABDV. É como penso, é como voto”, consta 17 

dos autos. Acompanharam o Revisor, os Conselheiros Méd. Vet. Cícero Araújo Pitombo, 18 

Méd. Vet. Irineu Machado Benevides Filho, o Secretário-Geral, Méd. Vet. Helio Blume, o 19 

Tesoureiro, Méd. Vet. Wanderson Alves Ferreira e Vice-Presidente, Méd. Vet. Luiz Carlos 20 

Barboza Tavares. DECISÃO: Vencido o voto do Conselheiro Relator, o Plenário do 21 

Conselho Federal aprovou, por maioria, o parecer e voto do Conselheiro Revisor. Ato 22 

contínuo, o Conselheiro Irineu sugeriu que faça constar da Resolução a questão do Tempo 23 

Zero. No uso da palavra, o Vice-Presidente sugeriu que oportunamente a Resolução seja 24 

estudada e se houver necessidade de aprimorar que assim o faça. 4.1.7. Calendário de 25 

reuniões CFMV - 2019 (outubro – novembro e dezembro). Apresentante: Secretário-26 
Geral do CFMV, Méd. Vet. Helio Blume. No uso da palavra, o Secretário-Geral, Méd. Vet. 27 
Helio Blume declarou que ocorreram pequenas alterações no calendário de reuniões referentes 28 
aos meses de outubro, novembro e dezembro de 2019. Disse que em relação a outubro a 29 
semana de atividades já estava prevista para o período de 21 a 25 e que então, o que ficou 30 
acertado em reunião de Diretoria foi que no dia 21 será a abertura da II Câmara Nacional de 31 
Presidentes do Sistema CFMV/CRMVs que seguirá nos dias 22 e 23. Informou que no dia 22 32 
também ocorrerá a CCXXVI reunião da Diretoria Executiva. Em seguida noticiou que no dia 33 
23 a partir de 09 horas ocorrerá a sessão solene em homenagem aos 50 anos da Medicina 34 
Veterinária no Congresso Nacional e que nessa mesma data, a partir das 14 horas será realizada 35 
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a XCIII Sessão de Julgamento de Processo ético-profissional no CFMV. Prosseguindo, 1 
informou que nos dias 24 e 25 será a realização da CCCXXIX Sessão Plenária Ordinária do 2 
CFMV. Na sequência, referente ao mês de novembro ele comunicou que nos dias 04 e 05 será 3 
a realização da CCCXXX Sessão Plenária Ordinária do CFMV e que nos dias 06 a 08 será 4 
realizada a XCIII Sessão de Julgamento de Processo ético-profissional. Em continuidade, o 5 
Secretário-Geral comunicou que em dezembro no dia 16 será realizada uma reunião da 6 
Diretoria Executiva, nos dias 17 e 18 realização de Sessão Plenária Ordinária e que nos dias 19 7 
e 20 será realizada a Sessão de Turmas Recursais. Ao final, ele destacou que no período de 8 

21/12/2019 a 1º/01/2020 o Conselho Federal estará em recesso. 4.1.8. Processo 9 

Administrativo CFMV nº 3790/2019. Procedência: CRMV-MT. Assunto: Solicita 10 

manifestação acerca de repasse de anuidade em caso de transferência de profissionais. 11 

Apresentante: Vice-Presidente do CFMV, Méd. Vet. Luiz Carlos Barbosa Tavares. No uso 12 

da palavra, o Presidente passou a palavra ao Conselheiro Relator que procedeu à leitura do 13 

relatório, que é parte integrante dos autos e concluindo: "(...)" “CONCLUSÃO: Este 14 

Relator, após análise dos autos, dos normativos afetos ao caso em tela e em especial do 15 

Parecer Jurídico DEJUR-CFMV n° 114/19, entende que, por segurança jurídica face à 16 

Resolução CFMV n° 1041/13, que está em vigor, e ser até então a jurisprudência desta 17 

casa, que o repasse da anuidade solicitado pelo CRMV-MT seja atendido pelo CRMV-RS. 18 

Posto isto, apresento a sugestão de que a citada Resolução seja analisada e devidamente 19 

revista no que se fizer necessário para sua perfeita harmonização com toda legislação 20 

vigente com a qual se relaciona. Sugiro também, em sendo legalmente possível, que em 21 

uma eventual alteração da Resolução em questão não se aplique em casos de 22 

transferências de profissionais entre Conselhos Regionais a obrigação do pagamento de 23 

uma segunda anuidade, buscando-se uma alternativa legalmente fundamentada para o 24 

caso. Considero que seria justo e adequado, a título de contribuição para o debate futuro 25 

do assunto, que a cada Conselho Regional coubessem os duodécimos da anuidade 26 

correspondentes ao período em que nele estivesse inscrito o profissional, ou seja, no 27 

CRMV de origem aqueles duodécimos correspondentes até a sua transferência, ficando os 28 

demais duodécimos em favor do CRMV em que passará a estar inscrito. É como voto”. 29 

Ato contínuo, o Presidente declarou aberta a discussão do Parecer do Relator. Os 30 

questionamentos foram esclarecidos pelo Conselheiro Relator. Em votação. DECISÃO: O 31 

Plenário do Conselho Federal aprovou, por unanimidade, o parecer e voto do Conselheiro 32 

Relator. 4.1.9. Relatório sobre participação no XVI Congresso Internacional Fiavac, 33 

no período de 21 a 23/08/2019 na Guatemala. Apresentante: Tesoureiro do CFMV, Méd. 34 

Vet. Wanderson Alves Ferreira. No uso da palavra, o Tesoureiro em caráter informativo 35 
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procedeu à leitura do seu relatório: “Ao Senhor Méd. Vet. Francisco Cavalcanti de 1 

Almeida, Presidente do CFMV. Senhor Presidente, Relatório “XVI CONGRESSO FIAVAC 2 

– 21 a 23/08/2019 – Antígua – Guatemala” (PA nº 2969/2019). FIAVAC – Federação 3 

Íbero Americana de Veterinários de Animais de Companhia. Países Membros: Argentina, 4 

Brasil, Colômbia, Costa Rica, Equador, Espanha, Guatemala, Paraguai, Peru, Portugal, 5 

República Dominicana, Venezuela, Uruguai, México, Porto Rico. Foi um evento pequeno, 6 

com menos de 400 participantes, mas que para os guatemaltecos foi um enorme sucesso, 7 

pois foi o maior Congresso já realizado no país. O Congresso de Leon (México) é o maior 8 

concorrente. Na Feira haviam 12 empresas, dentre elas Royal Canin, Ventnil, Idexx, 9 

Nestle Purina, MSD, Elanco etc. Os expositores elogiaram o evento, sugerindo sua 10 

continuidade neste país. Para FIAVAC foi importante, pois assim cumpre, mais uma vez, 11 

seu papel de proporcionar educação continuada de qualidade para MV de todos países 12 

associados. Características de cada país membro da FIAVAC: GUATEMALA: Na 13 

Guatemala tem pouco mais de mil veterinários, sendo aproximadamente 700 na área pet. 14 

A AMVEPE (Associación de Médicos Veterinários Especialistas em Pequenas Espécies) 15 

existe há 20 anos e possui 150 sócios. No país tem uma Faculdade de Veterinária e uma de 16 

Enfermeiros Veterinários cujos egressos, constantemente fazem concorrência desleal com 17 

os veterinários. O Colégio de Veterinária tem pouca estrutura e não fiscaliza 18 

adequadamente. URUGUAI: A SUVEPA, possui 275 sócios ativos. No país existem 4.000 19 

veterinários, sendo 1600 atuantes com pequenos animais. Realiza um Congresso cada 2 20 

anos e de 4 a 5 reuniões técnico-científicas anuais. Alta utilização das redes sócias para 21 

comunicação. SUVEPA participa ativamente junto aos professores da Universidade 22 

Nacional colaborando nos projetos de educação relativos a animais de companhia, 23 

fazendo parte do Comitê Nacional que define os projetos educativos dessa área. 24 

COLÔMBIA: VEPA Colômbia – Associação com 450 sócios. Não existe colégio 25 

veterinário. Existe una empresa privada que define a profissão na Colômbia (Convescol). 26 

Clínicas veterinárias com muitos problemas de resíduos sanitários (fiscalização precária). 27 

Vepa Colômbia tem um programa de pós graduação em cirurgia. Realiza anualmente um 28 

Congresso Nacional com participação de cerca de 800 vets. VEPA Colômbia tem 29 

atualmente um grande problema: o surgimento de novo Congresso na Colômbia, filial no 30 

Congresso mexicano de León. Participa de um comitê do governo federal onde defende a 31 

regulamentação do uso de vários medicamentos humanos na medicina veterinária. PERU: 32 

AMVEPA- Associação com 380 associados. Sempre pretendeu realizar eventos de sucesso 33 

no segmento pet. Nem sempre conseguiu. Recentemente foi eleita para realizar o WSAVA 34 

22, o Congresso mais importante do mundo de animais de estimação. O alto grau de 35 
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empirismo é um grande problema para a profissão. Visando melhorar e profissionalizar o 1 

trabalho dos MV, a AMVEPA estabeleceu protocolos para campanhas de esterilização em 2 

várias regiões do país com grande sucesso (Lima, Cuzco, Arequipa etc). AMVEPA tem 3 

trabalhado com governo peruano para a regulamentação do uso de psicotrópicos em 4 

estabelecimento veterinários e também para a comercialização de alimentos(ração). 5 

ARGENTINA: A nova diretoria definiu 3 pontos prioritários: 1-aumentar o número de 6 

sócios. Dos 423 sócios, só 180 quites; 2-descentralizar a AVEACA, com mais atuação no 7 

interior; 3-incrementar a comunicação com sócios e não sócios. O Congresso anual da 8 

AVEACA de 2017 foi um marco, com 1. 500 inscritos e apoio maciço das empresas. Hoje a 9 

realidade mudou. A difícil situação econômica do país é sempre um desafio para a 10 

categoria de veterinários especialistas em pequenos animais. A nova plataforma online 11 

está tendo muita relevância, dentre as estratégias estabelecer alianças com grupos de 12 

especialidades. VENEZUELA: SOMEVEMEPA – sem atividade há mais de 2 anos, ainda 13 

mantém contatos com os veterinários mais influentes do país. A situação econômica do 14 

país vai de mal a pior. As clínicas veterinárias trabalham com ociosidade de 70 a 80% (o 15 

valor de uma consulta em uma clínica veterinária tradicional e bem equipada gira em 16 

torno de 2 a 5 dólares). Para realização de eventos, só se pode contar com apoio de uma 17 

empresa: Purina. Os laboratórios da Indústria farmacêutica praticamente desapareceram. 18 

Muitas faculdades estão fechando por falta de professores. PARAGUAI: AMVEPA - 19 

Houve troca de diretoria, com uma nova presidente (Dra. Diana Cantero). Para o próximo 20 

congresso, em outubro, espera-se uns 200 assistentes. Tem empresas brasileiras de 21 

formação continuada ministrando cursos, concorrendo com AMVEPA. O mercado pet 22 

paraguaio está bem ativo, porém com muita concorrência desleal (várias clínicas 23 

anunciando castração de fêmeas por U$30). No país tem 5 cursos de MV funcionando e 24 

outros sendo criados. Em Assunção tem duas faculdades de veterinária, uma pública e 25 

outra privada. ESPANHA: AVEPA – tem mais de 4.000 sócios que pagam anuidade de 600 26 

Euros. O Congresso anual da AVEPA segue mantendo 2.500-3.000 assistentes e acontece 27 

em forma de rodízio em 3 sedes (Barcelona, Madrid e Sevilha). O Congresso de 28 

especialidades veterinárias supera os 1.200 assistentes. A partir de 2019, alterações 29 

substanciais serão tomadas neste congresso: 1-focar o trabalho das empresas expositoras 30 

no MV e não na construção de “castelos” na Feira; 2-stands padrão; 3-as inscrições ao 31 

congresso serão inseridas na anuidade, quem não comparecer (e não avisar 2 meses 32 

antes) paga multa (70 Euros). AVEPA oferece um importante programa de formação 33 

continuada e um de formação prática, em muitas cidades da Espanha. Também oferece 34 

grande oferta de produtos online (revistas, livros, cursos, webinars, etc). O processo de 35 
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acreditação de especialidades já “preparou” mais de 300 veterinários, com o diploma de 1 

Acreditados AVEPA que possui enorme prestígio na Europa. BRASIL: ANCLIVEPA 2 

BRASIL Continua com sua reorganização interna. Contratou um diretor executivo. Tenta 3 

conseguir um maior controle das ANCLIVEPAs REGIONAIS. A partir de 2021 terá maior 4 

domínio sobre o CBA, principalmente no científico, financeiro e na organização geral. 5 

Continua tendo muito sucesso com formação continuada através de livros, numa parceria 6 

com a Editora Panamericana: 2.200 participantes. Mensalmente, realiza um curso web (2 7 

horas) com um palestrante de renome, para todos os associados das ANCLIVEPAs 8 

REGIONAIS. É intenção criar grupos de especialidades dentro da associação. Também 9 

realizar Cursos de Pós Graduação em diversas especialidades. Foi muito elogiada a 10 

iniciativa da ANCLIVEPA BRASIL em suas ações de inclusão social e preservação do 11 

meio ambiente, realizadas no CBA 19, em Brasília. A AVEPA vai introduzir estas ações 12 

em seu Congresso. EQUADOR: Tem se caracterizado pelo sucesso das Giras em Quito. 13 

Sempre muito organizado e com grande público (acima de 200 pessoas). Está muito 14 

animado em realizar o Congresso Fiavac /2021. COSTA RICA: MEVEPES – na Costa 15 

Rica existem 2.200 MV, dos quais em torno de 1.000 atuam com pequenos animais. A 16 

Associação tem cerca de 100 associados. Possui 2 faculdades de MV, uma particular e 17 

outra estatal.  O mercado pet está bem ativo no pais que tem característica especiais. A 18 

população humana é de 5 milhões de habitantes, dos quais 80% residem na capital, São 19 

José. Portanto o mercado pet é muito concentrado. Este ano de 2019, Costa Rica sediou 20 

com muito sucesso, o Congresso WVA que teve 1300 participantes. Isto animou muito a 21 

Mevepe para sediar o FIAVAC 2020. SITUAÇÃO DE OUTROS SÓCIOS: 1-Portugal –está 22 

se recuperando rapidamente e está amortecendo sua dívida com FIAVAC, conforme 23 

planejado. Pediu ajuda à FIAVAC para realização de cursos em seu país. Vai sediar o 24 

WSAVA 2023 em Lisboa. 2-México- após vários anos de inatividade, houve um 25 

planejamento de reativação da entidade (AMVEPE México), no entanto ainda sem 26 

cumprir as ações previstas. Não enviou representante. FORMAÇÃO CONTINUADA 27 

FIAVAC: Foi decidido que para 2020 a Gira Fiavac será realizada com 3 palestrantes, 28 

pois os mesmos têm reclamado de cansaço da maratona em palestrar em 3-4 países em 29 

uma semana. Foi relatado o episódio ocorrido com Dra. Valentina Escobar (Espanha) em 30 

junho /19, no Brasil. Ela foi roubada no aeroporto de Guarulhos (levaram sua bolsa (com 31 

seu lap top) no momento do embarque para Fortaleza. Foi orientada para fazer um B.O. 32 

no Ceará, e ao retornar a Guarulhos para embarcar para Europa, a Polícia Federal lhe 33 

devolveu a bolsa intacta com seu computador (o bandido foi pego pelas câmaras de 34 

vídeo). REVISTA ON LINE FIAVAC – Clínica Prática – foi comentado os números 35 
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publicados durante o ano e solicitado artigos científicos aos associados para novas 1 

publicações. PROJETO COLAVAC: Foi feito um resumo dos guias de vacinação já 2 

publicados (Centro América, Brasil e Argentina/Uruguai) e planejado reuniões para 3 

estudos do Peru e do Guia para Espanha/ Portugal. WEBNARS HILLS / AVEPA/ 4 

FIAVAC– foi solicitado empenho às associações em divulgar as palestras aos seus 5 

associados. Brasília-DF, 04/09/2019, Wanderson Alves Ferreira, Tesoureiro CFMV, 6 

CRMV – GO Nº 0524”. 4.1.10. Revista CFMV. Apresentante: Conselheiro Federal e 7 

Presidente do Conselho Editorial e Editor-Chefe da Revista CFMV, Méd. Vet. Cícero 8 

Araújo Pitombo. No uso da palavra, o Conselheiro Pitombo em caráter informativo 9 

procedeu à leitura da Ata da reunião realizada nos dias 13 e 14 de agosto de 2019: “ATA 10 

DA OITAVA (VIII) REUNIÃO DO CONSELHO EDITORIAL DA REVISTA DO 11 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA-CFMV, REALIZADA NOS DIAS 12 

13 E 14 DE AGOSTO DE 2019, EM BRASÍLIA-DF. Nos dias 13 e 14 de agosto de dois mil 13 

e dezenove, nos termos da Portaria CFMV nº 126, de 21 de dezembro de 2018, reuniram-14 

se no edifício-sede do Conselho Federal de Medicina Veterinária - CFMV, sito no SIA 15 

Trecho 06, lotes 130/140, Brasília – DF, os(as) médicos veterinários Cícero Araújo 16 

Pitombo (CRMV-RJ nº 3562), Marcelo Hauaji de Sá Pacheco (CRMV-RJ nº 4034), Ligia 17 

Maria Cantarino da Costa (CRMV-DF nº 0981) e zootecnista Emanoel Elzo Leal de 18 

Barros (CRMV-DF 240/Z), membros do Conselho Editorial da Revista CFMV e a 19 

Subeditora da Revista a jornalista Viviane Marques de Oliveira, matrícula CFMV nº 0617, 20 

para realizarem a Oitava (VIII) Reunião do Conselho Editorial da Revista CFMV, 21 

convocada pelo Presidente do CFMV, Méd. Vet. Francisco Cavalcanti de Almeida, 22 

CRMV-SP nº 1012, mediante o Memorando nº 554/2019, Processo Administrativo nº 23 

2875/2019. A Sessão foi aberta e presidida pelo Presidente e Editor-Chefe, Cícero Araújo 24 

Pitombo (CRMV-RJ nº 3562), com a presença de seu substituto Marcelo Hauaji de Sá 25 

Pacheco (CRMV-RJ nº 4034), Ligia Maria Cantarino da Costa (CRMV-DF nº 0981) e 26 

zootecnista Emanoel Elzo Leal de Barros (CRMV-DF 240/Z), membros do Conselho 27 

Editorial da Revista CFMV e da Subeditora da Revista a jornalista Viviane Marques de 28 

Oliveira, matrícula CFMV nº 0617. I - ABERTURA DOS TRABALHOS. De acordo com a 29 

Portaria CFMV nº 126, de 21 de dezembro de 2018, pouco antes das 9h30, o Presidente 30 

declarou aberta a Oitava (VIII) Reunião do Conselho Editorial da Revista CFMV. II - 31 

ORDEM DO DIA. 2.1.ASSUNTOS. 2.1.1. APROVAR ATA DA REUNIÃO ANTERIOR E 32 

ASSINAR, REPASSAR OS ASSUNTOS TRATADOS. O grupo fez a leitura da Ata da VII 33 

Reunião do Conselho Editorial, realizada nos dias 24 e 25 de julho de 2019. 2.1.2. 34 

DEFINIÇÕES SOBRE RECEBIMENTO DE ARTIGOS. O grupo definiu que até a 35 
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conclusão do novo sistema de submissão de artigos, o cadastro dos revisores poderá ser 1 

feito através dos sistema antigo e a submissão de novos trabalhos voltará a ocorrer em 2 

setembro de 2019. Assim, o sistema de recebimento continuará a ser o mesmo, pelo 3 

sistema antigo ou por e-mail, mas os critérios de submissão serão atualizados. 2.1.2.1. 4 

ELABORAÇÃO DE MEMORANDO CIRCULAR A SER ENCAMINHADO A POSSÍVEIS 5 

REVISORES. Foi definido e elaborado um texto a ser encaminhado aos possíveis 6 

revisores, por meio de Memorando Circular. Assim sendo, o Dr. Emanoel encaminhou a 7 

planilha atualizada para o e-mail artigos@cfmv.gov.br e foi definido encaminhar a 8 

planilha mencionada ao Depad, para a criação de grupo de destinatários que irão receber 9 

o Memorando Circular. 2.1.3. DEFINIÇÃO SOBRE NOVOS REVISORES. 2.1.5. 10 

INDICAÇÃO DE REVISORES PELOS REGIONAIS. Dr. Emanoel informou que atualizou 11 

a planilha em formato Excel com a relação dos possíveis revisores indicados pelos 12 

Conselhos Regionais e as suas respectivas áreas de atuação. A pesquisa foi realizada por 13 

meio da plataforma Lattes, para verificar o perfil dos indicados que poderão atuar como 14 

revisores. 2.1.6. PDF DA REVISTA CFMV. 2.1.6.1. CAPA DA REVISTA CFMV. Foram 15 

submetidos os PDFs das sugestões de capa para a data comemorativa do Dia do Médico 16 

Veterinário ao Conselho Editorial. Foi aprovada a capa com o fundo branco, detalhes em 17 

verde e em preto e o estetoscópio em formato de coração, sobre os símbolos das áreas da 18 

Medicina Veterinária retratadas na Edição nº 81. Foi aprovada também a frase a ser 19 

inserida na área de respiro: “MEDICINA VETERINÁRIA, A FORÇA DE UMA 20 

PROFISSÃO A SERVIÇO DA SOCIEDADE”. 2.1.6.2. “MIOLO” DA REVISTA CFMV. A 21 

subeditora da Revista CFMV, Viviane, apresentou ao Conselho Editorial, o PDF com o 22 

“miolo” da Revista CFMV, cujo conteúdo foi integralmente aprovado pelo grupo.  2.1.7. 23 

DEFINIÇÕES GERAIS SOBRE A REVISTA CFMV Nº 82, SUGESTÃO DE CAPA 24 

“DIRETRIZES CURRICULARES DA MEDICINA VETERINÁRIA”. O Conselho Editorial 25 

discutiu as Diretrizes Curriculares do Curso de Medicina Veterinária, para avaliar as 26 

matérias que podem ser inseridas na Revista nº 82, com o foco em abordar os temas das 27 

Diretrizes. III. O QUE OCORRER. 3.1. SEÇÃO COM FUNCIONÁRIOS DO CFMV QUE 28 

SE DESTACAM. Foi sugerido pelo Presidente do CFMV que a Revista dedique um espaço 29 

aos funcionários que se destacam no Conselho Federal e o Conselho Editorial analisou e 30 

irá providenciar uma proposta de seção a ser apresentada ao Presidente. 3.2. 31 

CONTRIBUIÇÃO DAS COMISSÕES ASSESSORAS. O Conselho Editorial tratou das 32 

contribuições das Comissões Assessoras e a subeditora Viviane informou que em conversa 33 

informal solicitou ao Dr. Irineu Machado, Presidente da Comissão Nacional de 34 

Responsabilidade Técnica (CONRET), a contribuição com o artigo da Comissão, assim 35 
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que o Manual de RT for elaborado. 3.3. DEFINIR NOVOS PARÂMETROS PARA 1 

PUBLICAÇÃO. IV. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a tratar, o Presidente e 2 

Editor-Chefe, Cícero Araújo Pitombo (CRMV-RJ nº 3562), desejou a todos(as) um 3 

excelente retorno aos seus lares e declarou por encerrada a Oitava Reunião do Conselho 4 

Editorial da Revista CFMV. E solicitou que eu, Aisla Renata Fernandes de Amorim, 5 

lavrasse a presente ata, que após lida, discutida e aprovada, vai assinada por todos os 6 

presentes. Brasília-DF, 14 de agosto de 2019. Cícero Araújo Pitombo (CRMV-RJ nº 3562) 7 

Emanoel Elzo Leal de Barros (CRMV-DF 240/Z), Ligia Maria Cantarino da Costa 8 

(CRMV-DF nº 0981), Marcelo Hauaji de Sá Pacheco (CRMV-RJ nº 4034), Viviane 9 

Marques de Oliveira, matrícula CFMV nº 0617. No uso da palavra, o Secretário-Geral 10 

parabenizou o Editor e a equipe e declarou que alguns exemplares da última edição da 11 

Revista foram distribuídos na UPIS e que foi muito bem recebidos e que discentes e 12 

docentes o procurou para elogiar a diversidade da Revista. Em seguida, mencionou que o 13 

artigo do Méd. Vet. Mauricio Garcia ficou muito bom, diferenciado. Comentou ainda, que 14 

na UnB também receberam exemplares da última edição da Revista e que os comentários 15 

também foram positivos. No uso da palavra, o Conselheiro José Arthur parabenizou o 16 

Editor e a equipe, pois tem recebido a Revista dentro do trimestre, o que não acontecia 17 

antes. Ato seguinte. Retornando aos trabalhos na parte da tarde do dia 17/09/2019, o 18 

Presidente efetivou a Conselheira Federal, Zoot. Paula Gomes Rodrigues em substituição 19 

ao Conselheiro Federal, Zoot. Wendell José de Lima Melo que se ausentou da Sessão 20 

justificadamente. Na sequência, ele consignou a presença do advogado Lucas de Souza 21 

Dias e do assessor técnico Fernando Rodrigo Zacchi. 4.1.11. Processo Administrativo 22 

CFMV nº 1109/2019. Procedência: Gabinete da Presidência do CFMV. Assunto: Proposta 23 

de alteração da Resolução 958/2010. Relator: Conselheiro Federal, Méd. Vet. Cícero 24 

Araújo Pitombo. No uso da palavra, o Presidente passou a palavra ao Conselheiro Relator 25 

que esclareceu que a proposta é um trabalho compilado referente a várias Resoluções que 26 

tratam do processo eleitoral, da votação online, e da justificativa eleitoral. Ressaltou que 27 

ficou bem extensa, mas que ficou bastante interessante e mencionou que a proposta que 28 

estará apresentando foi trabalhada pelas Comissões do Conselho Federal que avaliam as 29 

Resoluções e enviada aos CRMVs para considerações e que após, foi feito um documento 30 

final e apresentado para discussão na Câmara Nacional de Presidentes do Sistema 31 

CFMV/CRMVs. Informou que os grupos de Presidentes durante a Câmara estiveram 32 

bastantes alinhados à proposta; porém depois dessa Câmara, o Conselho Federal fez ainda 33 

algumas alterações e que algumas os Presidentes dos Regionais são contrários, 34 

principalmente quanto às questões de documentos e quando chegar no assunto ele irá 35 
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informar. Ele ressaltou que tem vários itens que não foram alterados. Em continuidade aos 1 

trabalhos, o Relator comentou que as alterações feitas na Resolução CFMV nº 958/2010 2 

estão bem seguras e informou que somente comentará alterações que podem causar 3 

impactos e que simples alterações não vê necessidade de relatar. Continuando, ele 4 

comentou a proposta do Artigo 6º: Art. 6º A CER será composta de 1 (um) Presidente, 1 5 

(um) Vice-Presidente e 1 (um) Secretário, e no mínimo 1 (um) e máximo 3 (três) suplentes, 6 

sendo vedada a participação de Diretores ou Conselheiros do CRMV, bem como de 7 

pessoas que tenham vínculo empregatício com o Sistema CFMV/CRMVs”. Em seguida, 8 

propôs que para o cargo de Secretário da CER possa ser designado um funcionário que 9 

tenha vínculo empregatício, desde que não seja cargo de confiança ou comissionado. Em 10 

discussão. Em votação. DECISÃO: O Plenário do Conselho Federal aprovou, por 11 

unanimidade, que funcionário do Sistema CFMV/CRMVs não participe da CER, mas o 12 

Conselho é obrigado fornecer apoio à CER, desde que requisitado. Continuando, o Relator 13 

sugeriu a supressão do inciso IX, do Artigo 7º, que diz “obter junto à Secretaria do CRMV 14 

e divulgar a quantidade profissionais atuantes com inscrição primária, para fins de 15 

identificação da quantidade mínima de apoiadores, conforme artigo 20”. Em seguida, 16 

esclareceu que esse foi um item polêmico quando discutido nos grupos durante a Câmara e 17 

que a maioria dos Presidentes de Regionais solicitaram que não exista mais a lista de 18 

apoiadores, pois causa confusão e ressaltou que também é contra a lista. Em discussão. Em 19 

votação. DECISÃO: O Plenário do Conselho Federal aprovou, por unanimidade, a 20 

supressão do inciso IX do Artigo 7º. Prosseguindo, o Relator comentou a proposta do 21 

Artigo 8º, que trata das Mesas Receptoras: “Art. 8º Cada Mesa Receptora será composta 22 

por 1 (um) Presidente, 1 (um) Secretário e 1 (um) Mesário titular, e no mínimo 1 (um) e 23 

máximo 3 (três) suplentes, sendo vedada a participação de Diretores ou Conselheiros do 24 

CRMV, bem como de empregados comissionados e ocupantes de função de confiança”. 25 

Em discussão. Em votação. DECISÃO: O Plenário do Conselho Federal aprovou, por 26 

unanimidade, a proposta, podendo, então, somente participar funcionários que não ocupem 27 

cargo em comissão e nem função de confiança. Na sequência ele comentou a proposta do 28 

parágrafo §2º do Artigo 8º: “§2º Os membros da Mesa Receptora, quando médicos 29 

veterinário ou zootecnista não podem possuir débito, com exceção de parcelamento em 30 

dia, junto ao Sistema CFMV/CRMVs”. Em discussão. Em votação. DECISÃO: O Plenário 31 

do Conselho Federal aprovou, por unanimidade, essa proposta. Em continuidade, o Relator 32 

ressaltou que os itens não alterados foram muito bem checados tanto pelas Comissão 33 

encarregadas como pelo departamento jurídico. Ele comentou a proposta do Artigo 10: 34 

“Art. 10. As Mesas Escrutinadoras serão compostas de 1 (um) Presidente, 1 (um) Vice-35 
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Presidente e 1 (um) Secretário, e no mínimo 1 (um) e máximo 3 (três) suplentes, sendo 1 

vedada a participação de Diretores ou Conselheiros do CRMV, bem como de empregados 2 

comissionais e ocupantes de função de confiança”, informando que está como a proposta 3 

do artigo oitavo. Em discussão. Em votação. DECISÃO: O Plenário do Conselho Federal 4 

aprovou, por unanimidade, essa proposta. Comentou a proposta do §1º do Artigo 14º: “§1º 5 

O eleitor tem direito a um voto, por correspondência ou presencialmente, caso realize as 6 

duas modalidades, o voto presencial é que será contabilizado”. Em discussão. Em 7 

votação. DECISÃO: O Plenário do Conselho Federal aprovou, por unanimidade, a 8 

proposta, mas que a redação seja melhorada. No uso da palavra, o advogado Armando 9 

sinalizou a questão da adimplência ser pré-requisito para ser eleitor hábil a votar e que 10 

particularmente é contrário à essa exigência. Disse que a inadimplência não deve ser 11 

motivo para obstar que a pessoa exerça o seu direito de voto, como acontece na eleição 12 

comum. Falou que o Sistema já oferece as ferramentas necessárias para que o profissional 13 

se torne adimplente a exemplo da execução fiscal. No uso da palavra, o Relator comentou 14 

a proposta do inciso II do Artigo 14 comentado pelo advogado Armando: “II -  em 15 

situação de adimplência financeira perante o respectivo CRMV; e”, e disse que seu voto é 16 

de mantê-lo e que julga ser diferente a situação da eleição normal. Em discussão. Em 17 

votação. DECISÃO: O Plenário do Conselho Federal aprovou, por unanimidade, a 18 

proposta. Ato continuo, o Relator mencionou a proposta do parágrafo 3º do Artigo 14: “§3º 19 

Para fins de regularização voltada à participação no processo eleitoral, os débitos 20 

vencidos devem ser quitados até o 2º (segundo) dia útil anterior à data da eleição 21 

mediante liquidação bancária de boleto emitido pelo CRMV”. Ele disse que a seu ver o 22 

pagamento poderia ser realizado no mesmo dia desde que a pessoa apresente o 23 

comprovante quando for votar, visto que o eleitor não terá o nome incluso na lista de 24 

votação online por não estar adimplente. Disse que se não ocorresse mais a eleição 25 

presencial que então a proposta estaria certa. Em discussão. No uso da palavra, o 26 

Conselheiro Irineu sugeriu que conste a informação de que se o eleitor não constar da lista 27 

de votação online ele deverá votar em separado, no CRMV. No uso da palavra, o Relator 28 

mencionou que é favorável quanto à votação presencial (na urna) para que o débito possa 29 

ser quitado na hora e com votação em separado, como sempre foi feito no Conselho. Em 30 

votação. DECISÃO: O Plenário do Conselho Federal aprovou, por unanimidade, a 31 

proposta do Relator, a redação apresentada deverá ser alterada. Na sequência, o Relator 32 

comentou a proposta dos Artigos 15, 16 e 17 da Subseção I dos candidatos e das condições 33 

de registro: “Art. 15. O médico veterinário ou zootecnista interessado em concorrer à 34 

eleição para qualquer cargo deve preencher as condições de elegibilidade, não incidir em 35 
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inelegibilidade e atender aos requisitos desta Resolução; Art. 16. É vedada a candidatura 1 

a mais de um cargo eletivo e Art. 17. Para concorrer e exercer mandato nos CRMVs o 2 

interessado deve apresentar as seguintes condições de elegibilidade: I - nacionalidade 3 

brasileira; II - ser profissional regularmente inscrito e em dia com suas obrigações 4 

perante o CRMV em que mantém inscrição principal, comprovado por meio de certidão; 5 

III - pleno gozo dos direitos profissionais, civis e políticos, comprovados por meio dos 6 

seguintes documentos: a - certidão negativa expedida pelo respectivo CRMV que 7 

comprove a adimplência financeira; b - certidão negativa expedida pelo respectivo CRMV 8 

que comprove a inexistência de condenação, transitada em julgado: 1.nos últimos 12 9 

meses, contados da publicação do Edital de Convocação, em penalidade de advertência; 10 

2.nos últimos 18 meses, contados da publicação do Edital de Convocação, em penalidade 11 

de censura confidencial; 3.nos últimos 24 meses, contados da publicação do Edital de 12 

Convocação, em penalidade de censura pública; e 4.nos últimos 48 meses, contados da 13 

publicação do Edital de Convocação, em penalidade de suspensão do exercício 14 

profissional”. Em discussão. O advogado Armando ressaltou que os dispositivos inseridos 15 

a respeito das restrições foram à semelhança do que consta na Lei da Ficha Limpa. Na 16 

sequência. No uso da palavra, o Conselheiro Relator chamou a atenção para que a 17 

Resolução que trata de processo ético-profissional seja reformulada para melhor 18 

alinhamento e evitar conflito, antes que esta nova Resolução seja publicada. Com a 19 

palavra, o advogado Armando esclareceu que não é necessário alterar a Resolução que 20 

trata de processo ético-profissional e que são situações dissociadas. Em seguida, falou que 21 

o Regional pode ter a atribuição de informar ao profissional sobre essa questão e frisou que 22 

essa inelegibilidade não é penalidade No uso da palavra, o Conselheiro Irineu disse que a 23 

seu ver deve constar esses apontamentos na Resolução que trata do Código de ética- 24 

profissional, independentemente de ser penalidade ou não. No uso da palavra, o Relator 25 

manifestou que concorda com o que disse o Conselheiro Irineu. No uso da palavra, o 26 

advogado Armando informou que Alterar a Resolução CFMV nº 1138/2016, que trata do 27 

Código de Ética do Médico Veterinário e não na Resolução que que trata de processo 28 

ético-profissional. Em votação. DECISÃO: O Plenário do Conselho Federal aprovou a 29 

proposta, porém, na redação da alínea “b” deverá ser acrescentado “...em processo ético 30 

profissional”. Ato contínuo, o Relator prosseguindo com a apresentação comentou as 31 

demais alíneas do Artigo 17º: “c - certidão de quitação eleitoral expedida pelo TSE; d - 32 

certidões negativas de inidoneidade e de contas julgadas irregulares, ambas expedidas 33 

pelo Tribunal de Contas da União; e - declaração assinada pelo próprio candidato que 34 

afirme não se enquadrar nas causas de inelegibilidade, conforme artigo 18, sendo 35 
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dispensada a juntada de certidões comprobatórias”. Em seguida, ele sugeriu que seja 1 

excluída a alínea “e” e ressaltou que os três grupos de Presidentes durante a Câmara 2 

Nacional solicitaram que fossem mantidas as certidões. Continuando, ele questionou o 3 

porquê da alínea “e” e o advogado Armando esclareceu que não foi proposta do grupo de 4 

trabalho e que essa alínea consta da versão encaminhada aos Presidentes dos CRMVs e que 5 

os Presidentes se manifestaram contrários a ela. Disse que foi deixado essa alínea para o 6 

Plenário apreciar. No uso da palavra, o Relator reiterou que seu voto é pela retirada da 7 

alínea e acatar a decisão dos Regionais pela manutenção das certidões Em discussão. No 8 

uso da palavra, o Conselheiro Nestor sugeriu que as certidões exigidas para ocorrer a 9 

candidatura sejam nominadas e o Relator concordou. Em votação. DECISÃO: O Plenário 10 

do Conselho Federal aprovou a retirada da alínea “e”, a manutenção da exigência das 11 

certidões e que sejam definidas quais certidões. Ato contínuo. No uso da palavra, o Relator 12 

declarou que se faz necessário estabelecer quais serão as certidões impeditivas e sugeriu 13 

que fosse suspensa a apresentação da proposta. Em discussão. Em votação. DECISÃO: O 14 

Plenário do Conselho Federal aprovou, por unanimidade, que o departamento jurídico 15 

juntamente com o Relator resolva todas as questões pertinentes à proposta e que quinze 16 

(15) dias antes da realização da Sessão Plenária de outubro próximo a nova proposta seja 17 

encaminhada a todos(as) para considerações e questionamentos ao departamento jurídico 18 

por e-mail, para que na próxima apresentação o Plenário não apontem mais dúvidas. Ato 19 

contínuo. No uso da palavra, o Conselheiro Irineu declarou que refletiu sobre as condições 20 

de elegibilidade apresentadas em tópico anterior e que, como o advogado Armando 21 

mencionou que não se tratam de penalidades, ele volta atrás ao que disse anteriormente em 22 

relação aos apontamentos ser uma condicionante, não precisando assim, constar do Código 23 

de ética-profissional, pois o candidato vai ter conhecimento quando ler a Resolução que 24 

regulamenta o processo eleitoral e ai saberá se poderá ou não se candidatar. 4.1.12. 25 

Relatório sobre participação no II Congresso dos Médicos Veterinários da Amazônia 26 

Legal - Amazonvet, com realização no período de 20 a 22/08/2019 em Belém-PA. 27 
Apresentante: Chefe de Gabinete da Presidência do CFMV, Méd. Vet. Erivânia Camelo de 28 

Almeida. No uso da palavra, a Dra. Erivânia apresentou relatório: “Amazonvet e 29 

Congresso Nacional de Animais Selvagens, Brasília, 3 de setembro de 2019, Relatório 30 

de Viagem. Nos dias 20 a 22 de agosto, o Centro de Convenções Hangar, em Belém 31 

(PA), recebeu aproximadamente 1.200 estudantes de Medicina veterinária, Zootecnia 32 

e Biologia, profissionais médicos-veterinários, zootecnistas e biólogos de todo o país 33 

que participaram do II Amazonvet (Congresso dos Médicos-Veterinários da Amazônia 34 

Legal) e do Congresso Nacional de Animais Selvagens, realizado pela primeira vez na 35 

http://amazonvet2019.com.br/programacao/
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região norte do país. O Amazonvet foi organizado pelo Conselho Regional de 1 

Medicina Veterinária do Pará (CRMV-PA), em parceria com os regionais dos estados 2 

do Acre, Amazonas, Amapá, Maranhão, Mato Grosso, Roraima, Rondônia e 3 

Tocantins, e o apoio do CFMV. Já o Congresso de Animais Selvagens, foi idealizado 4 

pela Comissão Nacional de Animais Selvagens - CNAS/CFMV. Durante mais de 70 5 

horas de palestras e debates, permeados por networking e troca de experiências.  6 

Durante o evento, os temas campeões de audiência, seja no discurso dos palestrantes, 7 

seja na lotação das salas, foram saúde única, zoonoses, proteção da fauna silvestre e 8 

tratamentos clínicos e cirúrgicos para cães e gatos. Essas atrações dividiram a 9 

preferência com apresentações na sala sobre grandes animais e sanidade, onde se 10 

falou sobre agronegócio, clínica e cirurgia de equinos, entre outros assuntos.  Foram 11 

submetidos às subcomissões 460 trabalhos científicos todos no formato de relatos de 12 

caso e resumos simples e desses 381 foram aprovados. No dia 20/8 as 16h45/18h30, 13 

na sala Peixe-Boi, tivemos oportunidade de moderar a mesa redonda, que debateu o 14 

Programa Nacional de Sanidade Equídea, que teve como palestrantes: Dr. Daniel 15 

Praseres (CRMV/MA0, Dra Eliana Lara (MAPA) e Dr. Glaucio Galindo (CRMV/PA).  16 

Participamos como ouvinte de 15 palestras e duas mesas redondas, conforme 17 

descritas abaixo. 20/08: 1. PALESTRA DE ABERTURA – Sala Mico de Cheiro 18 

ESTRESSE E A SÍNDROME DE BURNOUT EM MÉDICOS VETERINÁRIOS: 19 

CONHECER, PREVENIR E TRATAR Palestrante: Cloves Amorim (CRP/PR 08/3741). 20 

2. ZOONOSES TRANSMITIDAS POR ANIMAISSILVESTRES DE IMPORTÂNCIA 21 

PARA A SAÚDE ÚNICA NO BRASIL Palestrante:  Jean Carlos Ramos da Silva  22 

(CRMV/PE 3325). 3. ATUAÇÃO DO MÉDICO VETERINÁRIO EM DESASTRE EM 23 

MASSA: O CASO DE BRUMADINHO Palestrante: Sérvio Reis (CRMV/PR 8903). 4. 24 

SAÚDE ÚNICA E ANÁLISE DE RISCO NA INTERFACE HUMANO-ANIMAL 25 

Palestrante: Cláudia Turra Pimpão (CRMV/PR 3105). 5. MESA REDONDA TEMA: 26 

PROGRAMA NACIONAL DE SANIDADE EQUÍDEA Moderador: Erivânia Camelo de 27 

Almeida. Componentes:  1. Subtema: “Qualidade das informações e das amostras e 28 

sua interferência nos resultados dos exames de AIE e Mormo” Palestrante: Daniel 29 

Praseres (CRMV/MA 0493), 2. Subtema: “Atualizações no plano nacional de saúde 30 

equídea” Palestrante: Eliana Déa Lara Costa e 3. Subtema: “Situação da Anemia 31 

Infeciosa Equina (AIE) no Pará” Palestrante: Glaucio Antônio Galindo. 21/08: 1. A 32 

IMPORTÂNCIA DA SAÚDE PÚBLICA PELA ABORDAGEM DA ONE HEALTH 33 

Palestrante: Christina Pettan-Brewer (Seattle/EUA). 2. EMISSÃO DE RECEITA DE 34 

PRODUTOS CONTROLADOS - ESCLARECENDO A INSTRUÇÃO NORMATIVA 35 

http://www.crmvpa.org.br/
http://www.crmvpa.org.br/
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35/2017 Palestrante: Zila Cristina Bacelar Sidônio (CRMV/PA 0779). 3. DOENÇAS 1 

TRANSMITIDAS POR VETORES: UMA ABORDAGEM “SAÚDE ÚNICA" 2 

Palestrante: Fred Monteiro (CRMV/AP 073). 4. TERMOGRAFIA NA CLÍNICA DE 3 

ANIMAIS SELVAGENS Palestrante: Isaac Albuquerque (CRMV/AL 0479). 5. ONE 4 

HEALTH, ONE WORLD NA AMÉRICA LATINA E NO BRASIL Palestrante: Christina 5 

PettanBrewer (Seattle/EUA). 6. MEDICINA DE ANIMAIS SELVAGENS PELA 6 

ABORDAGEM DA ONE HEALTH Palestrante: Christina PettanBrewer (Seattle/EUA). 7 

7. O PAPEL DO EXTENSIONISTA RURAL NA SAÚDE PÚBLICA Palestrante: Karine 8 

de Almeida Sarraf Bezerra (CRMV/PA 1437). 8. MESA REDONDA TEMA: 9 

PRODUTOS ARTESANAIS DE ORIGEM ANIMAL Moderador: Cristiane Correa 10 

(CRMV/PA 1068). Componentes:  1. Subtema: Produtos Artesanais: os desafios da 11 

regulamentação Palestrante: Rodrigo Lopes de Almeida (MAPA), 2. Subtema: 12 

“Legalização de Produtos Artesanais” Palestrante: Glaucy Carreira (CRMV/PA 13 

1299) e 3. Subtema: “A Extensão Rural na Produção Artesanal: O Caso do Laticínio 14 

EVER” Palestrante: Claudia Bouth (CRMV/PA 1225). 21/08: 1. MANEJO E 15 

SANIDADE DE SERPENTES EM CATIVEIRO -  Palestrante: Kalena Barros da Silva 16 

(CRMV/SP 30118). 2. OS MAUS-TRATOS E O TRANSTORNO DA ACUMULAÇÃO DE 17 

ANIMAIS Palestrante: Edelvan Soares (CRMV/PA 1936). 3. TERAPIA CELULAR EM 18 

ARTICULAÇÃO DE CÃES Palestrante: Marcelo Weinstein Teixeira (CRMV/PE 1874). 4. 19 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE – DESAFIOS ATUAIS E FUTUROS DO MÉDICO 20 

VETERINÁRIO Palestrante: Fernando Magalhães (CRMV/DF 2923). Erivânia Camelo de 21 

Almeida. CRMV/DF: 4241”. 4.1.13. Relatório sobre participação na I Conferência 22 

Nacional do Programa Nacional de Erradicação e Prevenção da Febre Aftosa, 23 
realizada em 30/08/2019, em Brasília – DF. Apresentante: Chefe de Gabinete da 24 

Presidência do CFMV, Méd. Vet. Erivânia Camelo de Almeida. No uso da palavra, a Dra. 25 

Erivânia apresentou relatório: “RELATÓRIO DE VIAGENS. No dia 30 de agosto de 2019, 26 

participamos do 1º Fórum Nacional bianual do Programa Nacional de Erradicação e 27 

Prevenção da Febre Aftosa 2017/2026 (PNEFA). O evento ocorreu no auditório da 28 

administração central, na Expointer, em Esteio (RS), das 8h às 18h, e contou com a 29 

participação de mais de 226 pessoas. O Fórum discutiu e informou o andamento da 30 

execução do Plano Estratégico do PNEFA, e seu impacto nacional para o setor produtivo, 31 

autoridades e sociedade em geral. O evento foi organizado pelo Departamento de Saúde 32 

Animal do Ministério da Agricultura, através da Divisão de Febre Aftosa e com a 33 

colaboração da Superintendência Federal de Agricultura no Rio Grande do Sul, em 34 

parceria com a Secretaria Estadual ade Agricultura e outras instituições do agronegócio. 35 
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Participou do fórum os integrantes da equipe gestora nacional do Plano Estratégico do 1 

PNEFA, que é composta de representantes da Confederação da Agricultura e Pecuária do 2 

Brasil (CNA), do Fórum Nacional dos Executores de Sanidade Agropecuária (Fonesa), do 3 

Sindicato Nacional da Indústria de Produtos para Saúde Animal (Sindan), do Conselho 4 

Federal de Medicina Veterinária (CFMV), do Departamento de Saúde Animal (DSA) e do 5 

Departamento de Serviços Técnicos (DTEC). Além da equipe gestora do PNEFA, 6 

participaram representantes de 26 Agências de Defesa Agropecuária, servidores do 7 

MAPA de 24 estados, cinco presidentes de Conselhos Regionais de Medicina Veterinária, 8 

presidentes de federação da agricultura dos Estados do RS, SC, PR, RO e MS e produtores 9 

rurais. PNEFA: O objetivo do PNEFA é obter o reconhecimento internacional pela 10 

Organização Mundial de Saúde Animal (OIE) de novas zonas livres de febre aftosa sem 11 

vacinação no Brasil, a partir de 2019, alcançando todo país até 2023. Além disso, o 12 

PNEFA deverá projetar a demanda de vacinas, considerando o cronograma de retirada 13 

da vacinação contra a doença e a criação de um banco de antígenos e vacinas, o Banvaco, 14 

para atender possíveis emergências. Paralelamente, o PNEFA prevê a ampliação e 15 

aprimoramento da capacidade de diagnóstico dos laboratórios para aftosa, fortalecendo a 16 

biossegurança destes locais e mitigando os possíveis riscos de escape e difusão do vírus da 17 

aftosa, entre outros pontos. PROGRAMAÇÃO: A programação teve início com o Dr. 18 

Geraldo Moraes DSA/Mapa apresentando para os presentes o Plano Estratégico 19 

2017/2026 que contextualizou o PNEFA, destacou a importância da participação do setor 20 

privado e enfatizou a complexidade do plano estratégico, que prevê a execução das ações 21 

definidas com o objetivo de permitir um processo seguro de ampliação das zonas livres de 22 

febre aftosa sem vacinação. Os Representantes das Comissões Gestoras dos Blocos: I (RO, 23 

AC, parte do MT e do AM), II (Amazonas, Amapá, Pará e Roraima), III (Alagoas, Ceará, 24 

Maranhão, Paraíba, Pernambuco, Piauí e Rio Grande do Norte), IV (Bahia, Espírito 25 

Santo, Goiás, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Sergipe, São Paulo e Distrito Federal,  e V 26 

(Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Paraná, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Mato 27 

Grosso, e Mato Grosso do Sul),  apresentaram os principais desafios do PNEFA e 28 

destacaram a participação do setor privado na implantação, execução e gestão do Plano 29 

Estratégico nos estados que compõem os cinco Blocos. Os representantes dos estados do 30 

Paraná e Rio Grande do Sul fizeram apresentações sobre os principais desafios do 31 

PNEFA e a participação do setor privado na implantação, execução e gestão do Plano 32 

Estratégico nos respectivos estados. Finalmente foi apresentado pelo setor privado da 33 

equipe gestora nacional uma visão geral sobre os principais desafios do PNEFA e a 34 

participação do setor privado. -Representante da Equipe Gestora Nacional - Visão geral. 35 
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Saímos da conferência conhecendo os desafios e avanços das ações que estão sendo 1 

desenvolvidas, em todos os estados da federação, para execução do PNEFA. Erivânia 2 

Camelo de Almeida. CRMV/DF: 4241”. 4.1.14. Processo Administrativo CFMV nº 3 

3908/2019. (EXTRAPAUTA). Procedência: Vice-Presidente do CRMV-ES, Méd. Vet. 4 

Surama Azevedo Freitas. Assunto: Denuncia – Solicitação de criação de Comissão de 5 

Inquérito para averiguar as irregularidades praticadas pelo Presidente do CRMV-ES, Méd. 6 

Vet. Marcus Campus Braun. Relator: Secretário-Geral do CFMV, Méd. Vet. Helio Blume. 7 

Em virtude da ausência justificada do Presidente, Méd. Vet. Francisco Cavalcanti de 8 

Almeida, o Vice-Presidente, Méd. Vet. Luiz Carlos Barboza Tavares assumiu a condução 9 

da Sessão. No uso da palavra, o Presidente em exercício na Sessão noticiou que se trata de 10 

um processo oriundo do Espírito Santo, envolvendo uma denúncia da Vice-Presidente do 11 

CRMV-ES contra o Presidente do CRMV-ES. Ele esclareceu que não tem suspeição, 12 

porém, é de conhecimento público que sempre que necessário tem tentado ajudar o 13 

Regional conversando e orientando o Presidente e que também por ser o Estado onde 14 

reside não gostaria de comprometer o julgamento. Continuando, disse que considera a sua 15 

saída da Sessão conveniente até para segurança do Plenário do CFMV. Prosseguindo, 16 

declarou que o Secretário-Geral do CFMV, Méd. Vet. Helio Blume assumirá a condução 17 

dos trabalhos e que a Sessão está com quorum suficiente para julgar o processo em tela. 18 

Ato contínuo, o Secretário-Geral assumiu a Presidência da Sessão e procedeu à leitura da 19 

fundamentação do pedido da Vice-Presidente do CRMV-ES para criação de comissão de 20 

inquérito para averiguar irregularidades praticadas pelo Presidente do CRMV-ES e 21 

também solicita o afastamento com a perda de mandato do Presidente do CRMV-ES com 22 

fundamento na Resolução CFMV nº 764/2004 “(...)”. Em seguida, ele informou dos 23 

documentos comprobatórios juntados à solicitação da Vice-Presidente do CRMV-ES. Na 24 

sequência, ele destacou que processo foi submetido ao departamento jurídico do CFMV 25 

para manifestação e procedeu à leitura da análise nº 107 – Dejur assinada pelo advogado 26 

Armando Rodrigues Alves, OAB/DF nº 13.949 – Matrícula CFMV nº 0516 “(...)” parte 27 

integrante dos autos, que em suma diz: “no caso ora em tela, poderá o Presidente deste 28 

Federal: (i) instaurar de ofício a competente comissão de inquérito, responsável por 29 

conduzir o inquérito administrativo apuratório dos fatos e atos relatados na 30 

representação; ou (ii) levar a questão de sua instauração à deliberação do Plenário”. E 31 

na conclusão da análise diz: “Diante do exposto, e S.M.J., entendo que a representação 32 

protocolizada neste Federal merece ser recebida por este CFMV (seja, de ofício, pelo 33 

Presidente, seja por deliberação plenária), uma vez que atende aos requisitos de 34 

regularidade formal, legitimidades passiva e ativa, e pertinência temática. Cumpre 35 
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registrar que a presente análise não é vinculante, podendo o ilustre Presidente deste 1 

CFMV dela dissenti-la, dês que o faça fundamentadamente”. Ato contínuo, o Secretário-2 

Geral em exercício na Sessão informou que a matéria foi discutida em reunião da Diretoria 3 

do CFMV realizada no dia de ontem e decidiu que esse processo deveria ser submetido ao 4 

Plenário do CFMV para apreciação e deliberação quanto à instauração ou não de um 5 

processo disciplinar administrativo. Ao final, mencionou que alguns fatos citados são 6 

depreciativos à profissão o que é preocupante e se colocou à disposição para esclarecer 7 

quaisquer fatos descritos nos autos do processo. Os questionamentos foram esclarecidos 8 

pelo Relator. Em votação. DECISÃO: O Plenário do Conselho Federal aprovou, por 9 

unanimidade, a instauração de uma Comissão de Inquérito para verificação dos fatos e a 10 

edição de Portaria nomeando os membros, designados pelo Presidente do CFMV, que 11 

comporão a Comissão. 4.2. ASSUNTOS E PROCESSOS DE NATUREZA 12 

CONTÁBIL-FINANCEIRA.  4.2.2. Processo Administrativo CFMV nº 3048/2019. 13 

Procedência: Gabinete da Presidência do CFMV. Assunto: Indicação de Zootecnista para o 14 

Prêmio “Professor Octávio Domingues” – Versão 2018. Apresentante: Comissão de 15 

Avaliação e Julgamento – Conselheiros(as) Federais Zoot. Fábio Holder de Morais 16 

Holanda Cavalcanti, Zoot. Paula Gomes Rodrigues e Zoot. Wendell José de Lima Melo. 17 

No uso da palavra, o Presidente passou a palavra ao Conselheiro Zoot. Wendell José de 18 

Lima Melo, membro da Comissão que procedeu à leitura do relatório, que é parte 19 

integrante dos autos e concluindo: "(...)" “CONCLUSÃO: Após leitura e análise da 20 

documentação e discussão à luz dos critérios eleitos, a Comissão chegou ao consenso 21 

quanto ao nome do Candidato Zoot. José Neuman Miranda Neiva, CRMV-CE 0064/Z, 22 

considerando que o candidato preencheu todos os critérios utilizados pela Comissão, 23 

destacando-se pela sua atuação na divulgação da profissão de Zootecnista e no 24 

desenvolvimento do agronegócio brasileiro. Por fim, a Comissão sugere que o Estatuto 25 

instituído pela Resolução nº 870/2007, seja revisto, para que se formalize os critérios 26 

adotados pelas Comissões de Avaliação futuras”. Ato contínuo, o Presidente declarou 27 

aberta a discussão do Parecer da Comissão. Em votação. DECISÃO: O Plenário do 28 

Conselho Federal aprovou, por unanimidade, o parecer e voto da Comissão relatado pelo 29 

Conselheiro Zoot. Wendell José de Lima Melo. 4.2.3. Processo Administrativo CFMV nº 30 

3047/2019. Procedência: Gabinete da Presidência do CFMV. Assunto: Indicação de 31 

profissional para o Prêmio “Professor Paulo Dacorso Filho” – versão 2018. Apresentante: 32 

Comissão de Avaliação e Julgamento – Conselheiro(as) Federais, Méd. Vet. Francisco 33 

Atualpa Soares Júnior e Méd. Vet. Nestor Werner e Méd. Vet. Therezinha Bernardes 34 

Porto. No uso da palavra, o Presidente passou a palavra ao Conselheiro Méd. Vet. 35 
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Francisco Atualpa Soares Júnior, membro da Comissão que procedeu à leitura do relatório, 1 

que é parte integrante dos autos e concluindo: "(...)" “CONCLUSÃO: Após leitura e 2 

análise da documentação e discussão à luz dos critérios eleitos, a Comissão chegou ao 3 

consenso quanto ao nome da Candidata MARIA JOSÉ DE SENA, CRMV-PE 01771, 4 

encaminhada pela Sociedade Pernambucana de Medicina Veterinária (SPEMVE), 5 

considerando que a candidata além de preencher todos os critérios utilizados pela 6 

Comissão, tem outras duas licenciaturas além da Medicina Veterinária, participação ativa 7 

em diversas entidades de classe e diferentes cargos de gestão e chefia dentro do seu Órgão 8 

de trabalho, possui uma vasta participação e contribuição em Projetos Sociais culminando 9 

com a Posse como reitora da UFRPE, cargo que ocupa atualmente pela segunda Gestão 10 

(2016-2020). Por fim, a Comissão sugere que os Critérios adotados para aceitação e 11 

análise dos Candidatos, acima descritos, sejam incorporados e contemplados no Estatuto. 12 

Ato contínuo, o Presidente declarou aberta a discussão do Parecer da Comissão. Em 13 

votação. DECISÃO: O Plenário do Conselho Federal aprovou, por unanimidade, o parecer 14 

e voto da Comissão relatado pelo Conselheiro Méd. Vet. Francisco Atualpa Soares Júnior. 15 

4.2.4. Processo Administrativo nº 4291/2019. Procedência: Presidência do CFMV. 16 

Assunto: Proposta para valor de anuidade de pessoa física e jurídica, taxa e emolumentos 17 

para o exercício de 2020. Apresentante: Tesoureiro do CFMV, Méd. Vet. Wanderson 18 

Alves Ferreira. No uso da palavra, o Tesoureiro apresentou gráfico a respeito de 19 

Anuidades, taxas e emolumentos para 2020 com informações da manifestação dos 20 

CRMVs: a) Reajuste pelos índices inflacionários 12 (doze) Regionais foram favoráveis 21 

(AL, BA, CE, DF, ES, MG, PE, PR, RO, RS, SC e SP); b) Manutenção do valor atual: 15 22 

(quinze) Regionais foram favoráveis (AC, AM, AP, GO, MA, MS, MT, PA, PB, PI, RJ, 23 

RN, RR, SE e TO). Na sequência, ele apresentou demonstrativo de percentual de 24 

adimplentes x inadimplentes nos Estados em relação à pessoa física e à pessoa jurídica 25 

atuantes, relatório extraído em 04/09/2019 mediante o Siscad. Em discussão. No uso da 26 

palavra, o Conselheiro Nestor sugeriu que os CRMVs reforcem a cobrança aos 27 

profissionais e às empresas inadimplentes. No uso da palavra, o Conselheiro Irineu sugeriu 28 

que seja feita cobrança via cartório. No uso da palavra, o Vice-Presidente chamou a 29 

atenção sobre a situação de que não reajustando o valor, o Sistema estará trabalhando com 30 

valor do exercício de 2018, visto que em 2019 não ocorreu reajuste. No uso da palavra, o 31 

Conselheiro Pitombo disse que se não houver o reajuste, o perigo é o Sistema entrar em 32 

colapso e sugeriu que seja reajustado o valor pago pela pessoa física e não pela pessoa 33 

jurídica, pela inflação acumulada de 2019, mas que se houver impedimento jurídico que o 34 

reajuste seja para pessoa física e jurídica. Ressaltou que a cobrança e a fiscalização devem 35 
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ser mais efetivas. No uso da palavra, o Secretário-Geral mencionou que falta o financeiro 1 

do Regional trabalhar melhor a questão e tornar mais efetiva a cobrança e que pelos dados 2 

apresentados não há como serem verificados isoladamente e que se percebe que os 3 

CRMVs não estão conseguindo resolver a inadimplência. Ele salientou que o Conselho 4 

Federal precisa ajudar os Regionais e sugeriu que o grupo de apoio instituído no CFMV 5 

elabore uma política de ajuda para sanear essas inadimplências. No uso da palavra, o 6 

Conselheiro Atualpa disse que deve se pensar na atual realidade e que concorda com o 7 

Secretário-Geral quando disse que o CFMV tem que ajudar e que é favorável ao reajuste 8 

pela inflação. Disse ainda, que o reajuste poderá até ajudar alguns Regionais a ficarem em 9 

uma situação mais confortável financeiramente. No uso da palavra, o Vice-Presidente disse 10 

que se preocupa com o Regional que se manifestou não favorável ao reajuste, mas que está 11 

em situação financeira crítica. No uso da palavra, o Tesoureiro declarou que foi 12 

demonstrado nitidamente que o problema é a cobrança e sugeriu um call center no CFMV 13 

para ajudar os CRMVs. No uso da palavra, o Conselheiro Nestor informou que é favorável 14 

ao reajuste, mas que a maioria dos Conselhos não é favorável ao aumento e sugeriu que na 15 

próxima Câmara de Presidentes seja demonstrado o porquê do aumento, caso o Plenário 16 

decida pelo reajuste. No uso da palavra, o Presidente salientou que o problema é a 17 

cobrança e que os pequenos Regionais que estão com alto índice de inadimplência 18 

precisam se conscientizar da gravidade e reforçar a cobrança. Ele salientou que o CFMV 19 

deverá estudar como montar uma política para ajudar os Conselhos Regionais. No uso da 20 

palavra, a Dra. Erivânia disse que o CRMV-SC, com dez por cento de inadimplência, é um 21 

exemplo claro de que o Conselho tem uma boa gestão, mas que está em uma situação 22 

difícil e quanto aos Conselhos menores ela informou que pelo estudo sobre a arrecadação 23 

feito entre 2017 a 2019 vários fecharão no vermelho. No uso da palavra, o Presidente 24 

destacou que os Regionais precisam se atentar, pois a seu ver como gestores estão 25 

deixando a desejar e que vão precisar trabalhar mais a cobrança. No uso da palavra, o 26 

Conselheiro Irineu sugeriu que seja analisado se o déficit dos CRMVs e a má gestão do 27 

orçamento ou a inadimplência. No uso da palavra, o Secretário-Geral disse que ficou 28 

preocupado pois encontrou desalinhamento no Sistema e ressaltou que o grupo de apoio do 29 

CFMV em caráter orientativo à distância precisará auxiliar e muito os CRMVs. No uso da 30 

palavra, o advogado mencionou que durante o encontro de advogados do Sistema será 31 

debatido o tema de recuperação de crédito e serão trazidos dados para traçar estratégias 32 

para melhorar a recuperação de crédito. Disse ainda, que a ideia é instituir um grupo de 33 

trabalho durante o encontro para apresentar projeto nesse sentido. No uso da palavra, o 34 

Tesoureiro apresentou demonstrativo comparativo sobre pagamento de anuidades feitos 35 
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integralmente e feitos de forma parcelada em 2019. Em seguida, ele mencionou que o 1 

pagamento com desconto que se paga até o mês de março se mostrou bem expressivo, em 2 

torno de 40 por cento. No uso da palavra, o Conselheiro Irineu sugeriu que seja organizado 3 

um Seminário com os funcionários dos CRMVs para unificar problemas de cobranças, 4 

orçamento, métodos de fiscalização, etc como foi feito com a questão do RT que funcionou 5 

muito bem. No uso da palavra, o Conselheiro José Arthur sugeriu que o parcelamento seja 6 

de no máximo em três vezes e o Presidente informou que a Lei 12.514.2011 não permite e 7 

que tem que ser no mínimo cinco prestações. Ato contínuo, No uso da palavra, o 8 

Tesoureiro procedeu à leitura da minuta de Resolução sem alteração dos valores praticados 9 

em 2019: “RESOLUÇÃO Nº xxx, DE 16 DE SETEMBRO DE 2019. Fixa os valores das 10 

anuidades de pessoas físicas e jurídicas, taxas e emolumentos, para o exercício de 2020, 11 

devidos aos Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária -CFMV/CRMVs -, e 12 

dá outras providências.  O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA – 13 

CFMV -, considerando o disposto nos artigos 16, alínea "f", e 31, ambos da Lei nº 5.517, 14 

de 23 de outubro de 1968, e no artigo 3º, XXIV, da Resolução CFMV nº 856, de 30 de 15 

março de 2007; Considerando o disposto nos artigos 4º a 11 da Lei nº 12.514, de 16 

28/10/2011; Considerando o contido no PA CFMV nº xxxx/2019 e a decisão proferida pelo 17 

Plenário do CFMV na xxxxxxxxxx (xxxxxxxx) Sessão Plenária Ordinária do Conselho 18 

Federal de Medicina Veterinária, realizada nos dias 16 e 17 de setembro de 2019, em 19 

Brasília-DF; RESOLVE: Art. 1º O valor da anuidade de pessoa física e de 20 

microempreendedor individual, para o exercício de 2020, será de R$ 510,00 (quinhentos e 21 

dez reais). Art. 2º A anuidade de pessoa jurídica, para o exercício de 2020, será cobrada 22 

de acordo com as seguintes classes de capital social: I - até R$ 50.000,00 (cinquenta mil 23 

reais): R$ 708,00 (setecentos e oito reais); II - acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 24 

reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais): R$ 1.422,00 (mil quatrocentos e vinte e 25 

dois reais); III - acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 500.000,00 26 

(quinhentos mil reais): R$ 2.134,00 (dois mil cento e trinta e quatro reais); IV - acima de 27 

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais): R$ 28 

2.837,00 (dois mil oitocentos e trinta e sete reais); V - acima de R$ 1.000.000,00 (um 29 

milhão de reais) e até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$ 3.545,00 (três mil 30 

quinhentos e quarenta e cinco reais); VI - acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 31 

reais) e até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 4.258,00 (quatro mil duzentos e 32 

cinquenta e oito reais); VII - acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 33 

5.679,00 (cinco mil seiscentos e setenta e nove reais). Art. 3º O pagamento da anuidade de 34 

pessoa física e jurídica, para o exercício de 2020, será efetuado com os seguintes 35 
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descontos:  I – 15% (quinze por cento) de desconto para o pagamento feito até 31/1/2020; 1 

II – 10% (dez por cento) de desconto para o pagamento feito até 28/2/2020; III – 5% 2 

(cinco por cento) de desconto para o pagamento feito até 31/3/2020.  § 1º Para o exercício 3 

de 2020 o pagamento da anuidade poderá ser efetuado em 5 (cinco) parcelas mensais, 4 

iguais e sucessivas, vencendo a primeira em 31 de janeiro, a segunda em 28 de fevereiro, 5 

a terceira em 31 de março, a quarta em 30 de abril, e a quinta em 31 de maio. § 2º Os 6 

pagamentos efetuados após 31/5/2020 sofrerão a incidência dos encargos previstos no 7 

artigo 3º da Resolução CFMV nº 867, de 19/11/2007. Art. 4º Os valores das taxas e 8 

emolumentos serão os seguintes: I - inscrição de Pessoa Física (principal e secundária): 9 

R$ 72,00 (setenta e dois reais); II - registro de Pessoa Jurídica: R$ 214,00 (duzentos e 10 

quatorze reais); III – expedição de Cédula de Identidade Profissional: R$ 72,00 (setenta e 11 

dois reais); IV - substituição ou 2ª Via de Cédula: R$ 115,00 (cento e quinze reais); V – 12 

certificado de regularidade: R$ 83,00 (oitenta e três reais); VI - registro de Título de 13 

Especialista: R$ 134,00 (cento e trinta e quatro reais);  VII – anotação de 14 

responsabilidade técnica: R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais); VIII - renovação de 15 

responsabilidade técnica: R$ 100,00 (cem reais); IX – credenciamento para cursos de 16 

Auxiliar de Veterinário: R$ 214,00 (duzentos e quatorze reais); X – cadastro de Auxiliar 17 

de Veterinário: R$ 50,00 (cinquenta reais); XI – expedição de carteira de identificação de 18 

Auxiliar de Veterinário: R$ 50,00 (cinquenta reais); XII – expedição de certificado de 19 

credenciamento: R$ 83,00 (oitenta e três reais). Art. 5º A presente Resolução entra em 20 

vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2020. Méd. Vet. 21 

Francisco Cavalcanti de Almeida, Presidente, CRMV-SP nº 1012. Méd. Vet. Hélio Blume, 22 

Secretário-Geral, CRMV-DF nº 1551”. Na sequência, ele ressaltou que na proposta 23 

apresentada houve a redução para cinco parcelas. Em discussão. Em votação. DECISÃO: 24 

O Plenário do Conselho Federal aprovou, por unanimidade, o reajuste pelo índice oficial 25 

inflacionário do Governo INPC de acordo com a Lei 12.514/2011), a redução para cinco 26 

parcelas e a exclusão do Auxiliar de Médico Veterinário dessa Resolução enquanto não for 27 

editada a Resolução sobre o Auxiliar de Médico Veterinário e sobre a carteira. 4.2.5. 28 

Processo Administrativo CFMV nº 2796/2019. Procedência: Gabinete da Presidência do 29 

CFMV. Assunto: Indicação de profissional para a outorga da Comenda “Ivo Torturella” – 30 

versão 2018. Apresentante: Comissão de Avaliação e Julgamento – Conselheiros Federais 31 

Méd. Vet. Cícero Araújo Pitombo, Méd. Vet. João Alves do Nascimento Júnior e Méd. 32 

Vet. José Arthur de Abreu Martins. No uso da palavra, o Presidente passou a palavra ao 33 

Conselheiro Méd. Vet. Cícero Araújo Pitombo, membro da Comissão que procedeu à 34 

leitura do relatório, que é parte integrante dos autos e concluindo: "(...)" “CONCLUSÃO: 35 
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Após leitura e análise da documentação e discussão à luz dos critérios eleitos, a Comissão 1 

chegou ao consenso quanto aos nomes dos candidatos: Alberto Neves Costa, CRMV-PE 2 

0382, Aristeu Pessanha Gonçalves, CRMV-RJ Nº 0395, Benedito Dias de Oliveira Filho, 3 

CRMV-GO 0438, Carlos Wilson Gomes Lopes, CRMV-RJ 01033, David Driemeir, CRMV-4 

RS 5756; a serem contemplados para a outorga da Comenda Ivo Torturella”. Ato 5 

contínuo, o Presidente declarou aberta a discussão do Parecer da Comissão. Em votação. 6 

DECISÃO: O Plenário do Conselho Federal aprovou, por unanimidade, o parecer e voto 7 

da Comissão relatado pelo Conselheiro Méd. Vet. Cícero Araújo Pitombo. 4.2.6. Processo 8 

Administrativo CFMV nº 4351/2019 – Segunda Reformulação Orçamentária do 9 
CFMV. Apresentante: Tesoureiro do CFMV, Méd. Vet. Wanderson Alves Ferreira. Em 10 

virtude da ausência justificada do Presidente, Méd. Vet. Francisco Cavalcanti de Almeida, 11 

o Vice-Presidente, Méd. Vet. Luiz Carlos Barboza Tavares assumiu a condução da Sessão. 12 

No uso da palavra, o Tesoureiro procedeu à leitura do seu Parecer, que faz parte dos autos, 13 

e concluindo: “(...)” “CONCLUSÃO: Tendo em vista que a presente Reformulação 14 

objetiva atender as atuais necessidades do CFMV e foi confeccionada atendendo ao 15 

disposto na Resolução CFMV nº 1049/2014, sou de PARECER FAVORÁVEL a presente 16 

reformulação orçamentária. É como voto”. Na sequência, ele destacou que o processo do 17 

CFMV está à disposição para quem desejar examinar. Em discussão. O Conselheiro Irineu 18 

sugeriu que a planilha que constam os dados contábeis seja projetada para um melhor 19 

entendimento das informações numéricas. Em votação. DECISÃO: O Plenário do 20 

Conselho Federal aprovou, por unanimidade, a segunda Reformulação Orçamentária de 21 

2019 do CFMV. 4.2.7. Primeira Reformulação Orçamentária para o exercício de 2019 22 

do CRMV-MG. (EXTRAPAUTA). Apresentante: Tesoureiro do CFMV, Méd. Vet. 23 

Wanderson Alves Ferreira. Em virtude da ausência justificada do Presidente, Méd. Vet. 24 

Francisco Cavalcanti de Almeida, o Vice-Presidente, Méd. Vet. Luiz Carlos Barboza 25 

Tavares assumiu a condução da Sessão. No uso da palavra, o Tesoureiro procedeu à leitura 26 

do seu Parecer, que faz parte dos autos, e concluindo: “(...)” “CONCLUSÃO: 27 

Considerando que o CRMV-MG enviou todas as peças exigidas na Resolução CFMV nº 28 

1.049 e a inexistência de pendências, sou de Parecer favorável a homologação pelo 29 

Plenário do CFMV da 1ª Reformulação Orçamentária para 2019 do CRMV-MG”. Na 30 

sequência, ele destacou que o parecer contábil nº 327/2019 e demais documentos estão à 31 

disposição para quem desejar examinar. Em discussão. Em votação. DECISÃO: O 32 

Plenário do Conselho Federal aprovou, por unanimidade, a primeira Reformulação 33 

Orçamentária de 2019 do CRMV-MG. 4.2.8. Segunda Reformulação Orçamentária 34 

para o exercício de 2019 do CRMV-PE. (EXTRAPAUTA). Apresentante: Tesoureiro do 35 
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CFMV, Méd. Vet. Wanderson Alves Ferreira. Em virtude da ausência justificada do 1 

Presidente, Méd. Vet. Francisco Cavalcanti de Almeida, o Vice-Presidente, Méd. Vet. Luiz 2 

Carlos Barboza Tavares assumiu a condução da Sessão. No uso da palavra, o Tesoureiro 3 

procedeu à leitura do seu Parecer, que faz parte dos autos, e concluindo: e concluindo: 4 

“(...)” “CONCLUSÃO: Considerando que o CRMV-PE enviou todas as peças exigidas na 5 

Resolução CFMV nº 1.049 e a inexistência de pendências, sou de Parecer Favorável a 6 

homologação pelo Plenário do CFMV da 2ª Reformulação Orçamentária para 2019 do 7 

CRMV-PE. Na sequência, ele destacou que o parecer contábil nº 328/2019 e demais 8 

documentos estão à disposição para quem desejar examinar. Em discussão. Em votação. 9 

DECISÃO: O Plenário do Conselho Federal aprovou, por unanimidade, a segunda 10 

Reformulação Orçamentária de 2019 do CRMV-PE. 4.2.9.Segunda Reformulação 11 

Orçamentária para o exercício de 2019 do CRMV-RN. (EXTRAPAUTA). 12 

Apresentante: Tesoureiro do CFMV, Méd. Vet. Wanderson Alves Ferreira. Em virtude da 13 

ausência justificada do Presidente, Méd. Vet. Francisco Cavalcanti de Almeida, o Vice-14 

Presidente, Méd. Vet. Luiz Carlos Barboza Tavares assumiu a condução da Sessão. No uso 15 

da palavra, o Tesoureiro procedeu à leitura do seu Parecer, que faz parte dos autos, e 16 

concluindo: e concluindo: “CONCLUSÃO Considerando que o Regional enviou todas as 17 

peças e a inexistência de pendências, sou de parecer favorável a homologação pelo 18 

Plenário do CFMV da 2ª Reformulação Orçamentária para 2019 do CRMV-RN”. Na 19 

sequência, ele destacou que o parecer contábil nº 326/2019 e demais documentos estão à 20 

disposição para quem desejar examinar. Em discussão. Em votação. DECISÃO: O 21 

Plenário do Conselho Federal aprovou, por unanimidade, a segunda Reformulação 22 

Orçamentária de 2019 do CRMV-RN. 4.2.10. Boletim Financeiro do CFMV 23 

(informações contábeis - financeiras). Apresentante: Tesoureiro do CFMV, Méd. Vet. 24 

Wanderson Alves Ferreira. Em virtude da ausência justificada do Presidente, Méd. Vet. 25 

Francisco Cavalcanti de Almeida, o Vice-Presidente, Méd. Vet. Luiz Carlos Barboza 26 

Tavares assumiu a condução da Sessão. No uso da palavra, o Tesoureiro, em caráter 27 

informativo, apresentou o demonstrativo de saldos disponíveis do Conselho Federal no 28 

Banco do Brasil S/A e na Caixa Econômica Federal “(...)”. Ele destacou que o saldo total 29 

de junho até o momento tem se mantido e que por enquanto o CFMV está dentro do 30 

previsto. No uso da palavra, o Presidente em exercício sugeriu ao Tesoureiro para solicitar 31 

que seja providenciado o boletim financeiro do CFMV seja também construído em gráficos 32 

e linhas de tendências, pois ficará melhor para perceber e comparar evolução. 4.2.11. 33 

Processo Administrativo CFMV nº 3069/2019. Procedência: CRMV-BA. Assunto: 34 

Reapreciação da Proposta de Criação da Medalha Muniz de Aragão "Dia da Medicina 35 
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Militar Brasileira”. Apresentante: Presidente do CFMV, Méd. Vet. Francisco Cavalcanti de 1 

Almeida. Em virtude da ausência justificada do Presidente, Méd. Vet. Francisco Cavalcanti 2 

de Almeida, o Vice-Presidente, Méd. Vet. Luiz Carlos Barboza Tavares assumiu a 3 

condução da Sessão e informou que o tema será apresentado pela Chefe de Gabinete da 4 

Presidência do CFMV, Méd. Vet. Erivânia Camêlo de Almeida. No uso da palavra, a Dra. 5 

Erivânia esclareceu que a criação da medalha foi aprovada na Sessão Plenária Ordinária 6 

realizada em julho passado, porém, quando foi organizar junto ao departamento jurídico 7 

para fazer a publicação da Resolução, o advogado Valentino emitiu algumas sugestões 8 

objetivando melhorar a redação técnica e também justificar o porquê será concedida essa 9 

comenda. Prosseguindo, ela destacou que a proposta é inserir “Considerandos” que são 10 

relevantes e que esclarecem que foi Muniz de Aragão. Na sequência, ela apresentou em 11 

tela a nova proposta COMENDA MUNIZ ARAGÃO (Apresentação de Minuta aprovada - 12 

Proposta de Alteração e Justificativas): “Minuta aprovada: Institui a “Comenda Muniz de 13 

Aragão”. Proposta de alteração: Institui a “Comenda Muniz de Aragão” e aprova o 14 

respectivo Estatuto (Justificativa: Incluir a “aprovação do respectivo Estatuto”). 15 

Considerando o relevante trabalho desenvolvido por João Muniz Barreto de Aragão sobre 16 

zoonoses especialmente o Mormo; considerando que o Dr. João Muniz Barreto de Aragão 17 

criou e dirigiu o Serviço de Defesa Sanitária Animal, embrião que viria a ser o Serviço de 18 

Inspeção Federal do Ministério da Agricultura, e redigiu o primeiro Código Sanitário 19 

Animal; considerando os esforços despendidos por João Muniz Barreto de Aragão para 20 

estruturação do ensino da Medicina Veterinária no Brasil e que culminaram com a 21 

instalação da Escola Veterinária do Exército, da qual foi Diretor; considerando o disposto 22 

no Decreto-Lei nº 2.893, de 1940, que considera o João Muniz Barreto de Aragão 23 

‘Patrono do Serviço de Veterinária do Exército”; considerando que o Dia da Veterinária 24 

Militar é comemorado pelo Exército Brasileiro em 17 de junho, data correspondente ao 25 

nascimento do seu patrono, o Tenente-Coronel Médico João Muniz Barreto de Aragão; e 26 

considerando a decisão tomada por unanimidade de votos em sua XXXXX Sessão Plenária 27 

Ordinária, realizada em Brasília-DF, no dia XXX de XXX de 2019. Minuta aprovada: Art. 28 

1º Instituir, em comemoração ao dia da Medicina Veterinária Militar Brasileira, a 29 

“Comenda Muniz de Aragão”, que será concedida na forma estabelecida no Anexo I desta 30 

Resolução, denominado de “Estatuto da Comenda Tenente-Coronel João Muniz Barreto 31 

de Aragão”. Proposta de alteração: Art. 1º Instituir, em comemoração ao Dia da 32 

Medicina Veterinária Militar Brasileira, comemorada em 17 de junho, a “Comenda Muniz 33 

de Aragão”, que será concedida na forma estabelecida no Anexo I desta Resolução, 34 

denominado de “Estatuto da Comenda Tenente-Coronel João Muniz Barreto de Aragão”. 35 
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Justificativa: Acrescentar a data da comemoração. Minuta aprovada: Art. 2º A presente 1 

Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. Proposta de alteração: Art. 2º 2 

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação”. Ato contínuo, ela procedeu à 3 

leitura do Estatuto (projetado em tela): Anexo I. ESTATUTO DA COMENDA 4 

TENENTE-CORONEL JOÃO MUNIZ BARRETO DE ARAGÃO. Minuta aprovada: Art. 5 

1º O Conselho Federal de Medicina Veterinária – CFMV, promoverá a cada ano em 17 de 6 

JUNHO, Dia da Veterinária Militar Brasileira, a outorga da “Comenda Muniz de Aragão”, 7 

a médicos-veterinários que tenham prestado relevantes serviços à Medicina Veterinária 8 

Brasileira e ao fortalecimento da Veterinária Militar. Proposta de alteração: Art. 1º O 9 

Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV) promoverá a cada ano, em 17 de 10 

junho, Dia da Medicina Veterinária Militar Brasileira, a outorga da “Comenda Muniz de 11 

Aragão” a médicos-veterinários que tenham prestado relevantes serviços à Medicina 12 

Veterinária Militar Brasileira e ao fortalecimento da Veterinária Militar. Justificativa: 13 

Incluiu a palavra “Medicina”. Minuta aprovada: Art. 3º Definida a data e a forma para a 14 

outorga da “Comenda Muniz de Aragão”, o nome do médico-veterinário militar indicado 15 

para recebê-la deverá ser apresentado ao CFMV, mediante memorial e com documentos 16 

comprobatórios de seu merecimento. Proposta de alteração: Art. 3º As indicações para a 17 

comenda poderão ser feitas pelas Diretorias Executivas do CFMV ou de cada CRMV ou, 18 

ainda, pelos seus respectivos Membros Titulares ou Suplentes, individualmente, bem como 19 

pelas Forças Armadas (Marinha, Exército e Aeronáutica), Polícia Militar dos Estados e ou 20 

Distrito Federal. Justificativa: A sugestão é que o parágrafo se transforme no artigo 3º. 21 

Proposta de alteração: § 1º As indicações deverão ocorrer até o dia 28 de fevereiro do ano 22 

de outorga da Comenda. Justificativa: Estabeleceu a data limite para as indicações. 23 

Proposta de alteração: § 2º O nome do médico-veterinário militar indicado ao CFMV 24 

deverá estar acompanhado de memorial e de documentos comprobatórios do merecimento. 25 

Minuta aprovada: Parágrafo único. As indicações para a comenda poderão ser feitas pela 26 

Diretoria Executiva do CFMV ou de cada CRMV, ou, ainda, pelos seus respectivos 27 

Membros e Conselheiros, individualmente, bem como pelas Forças Armadas (Marinha, 28 

Exército e Aeronáutica) e a Polícia Militar dos estados. Justificativa: acrescentou a vogal 29 

“a”. Minuta aprovada: Art. 4º A Comissão de Avaliação das Indicações apresentadas será 30 

constituída por Conselheiros Federais, que terá as seguintes atribuições. Proposta de 31 

alteração: Art. 4º A Comissão de Avaliação será constituída por 3 Conselheiros Federais e 32 

terá as seguintes atribuições. Justificativa: Retirou a palavra “das indicações” e determina o 33 

número de conselheiros que irão compor a comissão de avaliação. Minuta aprovada: I - 34 

receber e analisar o memorial e os documentos comprobatórios relativos ao médico-35 
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veterinário indicado para receber a “Comenda Muniz de Aragão”. Proposta de alteração: I - 1 

receber e analisar a indicação e respectiva documentação. Justificativa: Melhorou a 2 

redação. Minuta aprovada: II - elaborar relatório de análise, que será encaminhando ao 3 

Presidente do CFMV, para inclusão na pauta de julgamento do Plenário do CFMV. 4 

Proposta de alteração: II - elaborar relatório das análises, que será encaminhado ao 5 

Presidente do CFMV para julgamento pelo Plenário do CFMV. Minuta aprovada: Art. 5º A 6 

deliberação sobre a outorga da comenda ao profissional indicado para recebê-la será 7 

tomada por maioria dos votos, presente a maioria absoluta dos membros do Conselho 8 

Federal de Medicina Veterinária (Art. 24 da Lei n° 5.517, de 23 de outubro de 1968). 9 

Proposta de alteração-Desnecessário o artigo, pois essa é a regra definida na Lei 5517 e no 10 

RI-CFMV (Res.856) e caso se decida pela manutenção, deve-se transformar em parágrafo 11 

único. Minuta aprovada: Art. 6º Após a decisão do Plenário, o CFMV divulgará o nome do 12 

profissional que será condecorado com a “Comenda Muniz Aragão”. Proposta de 13 

alteração: Art. 6º Após a decisão do Plenário, o CFMV divulgará o nome do profissional 14 

que será condecorado com a “Comenda Muniz Aragão” (alterado o número do artigo). Ato 15 

contínuo, o Presidente em exercício na Sessão declarou aberta a discussão da matéria. Foi 16 

discutida a proposta do Parágrafo § 2º “O nome do médico-veterinário militar indicado ao 17 

CFMV deverá estar acompanhado de memorial e de documentos comprobatórios do 18 

merecimento”. O Conselheiro Fábio comentou sobre a questão memorial e documentos 19 

comprobatórios e mencionou sua dúvida no sentido de que serão profissionais indicados e 20 

que para a Comissão avaliadora obter todas as comprovações de informações constantes 21 

em um memorial vai ter que tratar o assunto com a pessoa indicada e que a seu ver não 22 

será uma situação tão simples. Em seguida, ele questionou se vai ser exigido de fato essas 23 

comprovações para anexar ao processo de avaliação e como será feito. No uso da palavra, 24 

o Presidente em exercício na Sessão pediu que a Relatora fale sobre a metodologia que 25 

será aplicada. Em seguida, ele disse que da forma como está descrito quem indica vai ter 26 

que realizar o trabalho de juntar os documentos comprobatórios, pois no seu entendimento 27 

seria constrangedor ir até ao indicado pedir documentos e depois frustrá-lo por não ter sido 28 

o agraciado. No uso da palavra, o Secretário-Geral declarou que no seu ponto de vista não 29 

tem como ser sem a devida comprovação e mencionou que caso algum dos indicados não 30 

tenha as comprovações necessárias, a Comissão de forma educada vai ter que comentar 31 

com a pessoa. No uso da palavra, o Presidente em exercício na Sessão disse que a 32 

comprovação será um ônus de quem indica e que não vindo as comprovações necessárias 33 

estabelecidas na Resolução deve se informar que não terá como avaliar. O Conselheiro 34 

Atualpa comentou que a Comissão da qual fez parte para avaliar o indicado ao prêmio 35 
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“Professor Paulo Dacorso Filho” se utilizou do critério de pesquisas em sites seguros para 1 

verificar comprovação de trabalhos, entrevistas, etc e que na sua opinião não é difícil e que 2 

reportagens também servem de documentos comprobatórios. Continuando, disse que 3 

concorda com o Presidente em exercício quando disse que a pessoa que faz a indicação 4 

deverá encaminhar o material que comprove a razão da indicação. No uso da palavra, o 5 

Presidente em exercício comentou que quando for candidatura ai sim, o próprio deverá 6 

apresentar as comprovações. No uso da palavra, o Conselheiro Fábio disse que se tem a 7 

exigência de apresentar documentação comprobatória a avaliação só poderá ser feita à luz 8 

da Resolução que normatiza o ato e que não poderia usar essa forma de procurar as 9 

comprovações. Ele questionou se será mantido que seja apresentado a comprovação ou se 10 

terá a possibilidade da Comissão de avaliação ir à procura das comprovações necessárias. 11 

No uso da palavra, o Presidente em exercício ressaltou que a seu ver tem que ser 12 

apresentado documento comprobatório é que um ônus de quem apresenta o indicado, 13 

porém, pode ser que apresente e que a própria Comissão que vai avaliar tenha 14 

conhecimento de outras informações e que possa acessá-las e que não vê nenhum 15 

impedimento sobre essa questão. Em seguida, disse que se a Comissão não tem obrigação, 16 

mas se deseja fazer essa procura que faça, pois não tem como restringir ou impedi-la. Ele 17 

solicitou que se atentem para discutir apenas a Resolução em tela e não as demais. No uso 18 

da palavra, o Secretário-Geral salientou que a comprovação é importante e tem que ser de 19 

acordo com a Resolução. O Conselheiro Irineu disse que na sua visão o assunto não é tão 20 

simples e que um memorial é construído pelo próprio indivíduo e que são as suas 21 

memórias de vida acadêmica. Disse que acha difícil a pessoa que indicar consiga 22 

apresentar um memorial do indicado. Ele sugeriu que a comprovação obrigatória seja a 23 

apresentação de currículo. Na sequência, ele mencionou que se for por candidatura ficará 24 

mais simples, pois ao se candidatar a pessoa já apresentaria o seu memorial, seu currículo 25 

com as comprovações necessárias, mas se for por indicação ao seu ver será impossível 26 

conseguir as comprovações. No uso da palavra, o Presidente em exercício na Sessão disse 27 

que na prática já está comprovado de que é possível o memorial em razão já dos outros 28 

prêmios existentes. Prosseguindo, ele informou que a Resolução sobre a comenda já havia 29 

sido aprovada, mas que a Dra. Erivânia apresentou algumas alterações e que agora para 30 

concluir o debate submete ao Plenário para uma decisão se a exigência será a apresentação 31 

de currículo ou de memorial (parágrafo segundo) com a exigência de documentos 32 

comprobatórios ou não. Disse que na sua visão deveria permanecer como está na proposta 33 

hoje apresentada pela Dra. Erivânia e que dependendo do que for deliberado será 34 

necessário alterar as demais Resoluções pertinentes ao tema outorga de comenda. No uso 35 



 

 

  

 

 

 

  
 

ATA DA CCCXXVIII SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO 

CFMV.................................................................................................................. 

.............................................................................................................................

............................................................................................................................. 
 

  

47 

 

da palavra, o Conselheiro João Alves esclareceu que todos os profissionais da Academia 1 

possuem memorial e que é fácil a consulta, mas que no seu entendimento a exigência de 2 

memorial só tende à continuar privilegiando apenas os profissionais da Academia. Ele 3 

propôs que em vez de constar a exigência do termo memorial deveria exigir as razões pelas 4 

quais está se indicando o profissional e a comprovação dessas razões com documentos. O 5 

Tesoureiro e o Conselheiro Pitombo sugeriram que deixe o termo memorial e acrescente “e 6 

ou currículo” no artigo, permanecendo a exigência de documentos comprobatórios. Em 7 

votação. DECISÃO: O Plenário do Conselho Federal aprovou, por unanimidade, a 8 

proposta de Resolução que institui a Comenda Muniz de Aragão e respectivo estatuto, bem 9 

como a proposta de deixar o termo memorial e acrescentar “e ou currículo” no artigo, 10 

permanecendo a exigência de documentos comprobatórios. 4.2.12. Processo 11 

Administrativo CFMV nº 1477/2019. Procedência: CRMV-PR. Assunto: Reapreciação 12 

da solicitação de apoio financeiro para o XIV Encontro Brasileiro de Anestesiologia 13 

Veterinária, em Foz do Iguaçu/PR. Relator: Conselheiro Federal, Méd. Vet. Francisco 14 

Atualpa Soares Júnior. Em virtude da ausência justificada do Presidente, Méd. Vet. 15 

Francisco Cavalcanti de Almeida, o Vice-Presidente, Méd. Vet. Luiz Carlos Barboza 16 

Tavares assumiu a condução da Sessão. No uso da palavra, o Presidente em exercício na 17 

Sessão passou a palavra ao Conselheiro Relator que esclareceu que esse processo já foi 18 

julgado e que o Plenário do Conselho Federal aprovou o apoio financeiro, porém, o 19 

jurídico chamou a atenção quanto à Resolução CFMV nº 964/2010 que estabelece 20 

requisitos para obtenção de apoio financeiro ou institucional junto ao CFMV, informando 21 

que nessa Resolução em seu artigo 9º diz que fica estabelecido o interstício de um ano para 22 

a entidade formular novo pedido de apoio ao CFMV. Continuando, ele mencionou que o 23 

pedido para a realização desse Encontro foi protocolado no CFMV em 28/03/2019, ou seja, 24 

antes do decurso de um ano do auxílio anterior, que foi protocolado em 27/04/2018. Em 25 

seguida, declarou que fará o relato apenas do que foi refeito em seu relatório anterior, 26 

procedendo à leitura, e concluindo: "(...)" “CONCLUSÃO: Diante do exposto, conheço o 27 

pedido formulado pela EBAV para no mérito, aprová-lo com ressalva, devendo: 1. Haver 28 

nova cotação de preços para emissão das passagens, ficando o limite máximo do auxílio 29 

em quinze mil reais (R$ 15.000,00); 2. O Setor contábil do CFMV pronunciar-se acerca 30 

da previsão orçamentária poder contemplar a solicitação da entidade no montante, a 31 

princípio orçada em R$ 13.885,00, conforme Res 964 de 2010; 3. Que a entidade 32 

disponibilize no mínimo 5 inscrições para o CFMV; 4. Quanto a divulgação nos veículos 33 

de mídia do CFMV, favorável devendo esta parte ficar a cargo do setor de comunicação 34 

do Órgão. É como voto”. Ato contínuo, o Presidente em exercício na Sessão declarou 35 
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aberta a discussão do Parecer do Relator que é parte integrante dos autos. No uso da 1 

palavra, o Conselheiro Irineu sugeriu que seja melhorada a Resolução em que condiciona 2 

como interstício de um ano a data do protocolo e disse que não vê sentido nessa exigência 3 

visto que o evento tem o espaço de um ano para ser realizado e perder a chance de 4 

realização em função de uma data de protocolo não seria conveniente. Em seguida, ele 5 

propôs que o prazo passe a ser contado a partir da data de realização do evento. No uso da 6 

palavra, o Presidente em exercício na Sessão solicitou que a Dra. Erivânia anotasse a 7 

sugestão feita pelo Conselheiro Irineu para que seja avaliada já que várias Resoluções do 8 

CFMV estão sendo revisadas objetivando acabar com algumas imperfeições. No uso da 9 

palavra, a Conselheira Paula mencionou que em Sergipe é estabelecido apendas que o 10 

pedido de apoio seja feito no prazo de três meses antes da realização do evento, o que 11 

facilita para ambos os lados. Em votação. DECISÃO: O Plenário do Conselho Federal 12 

aprovou, por unanimidade, o parecer e voto do Conselheiro Relator. 4.2.13. Prestação de 13 

Contas dos CRMVs - 2018 (EXTRAPAUTA). Relator: Presidente da CTC/CFMV e 14 

Conselheiro Federal, Méd. Vet. Cícero Araújo Pitombo. Justificadamente o Secretário-15 

Geral se ausentou da Sessão. Em virtude da ausência justificada do Presidente, Méd. Vet. 16 

Francisco Cavalcanti de Almeida, o Vice-Presidente, Méd. Vet. Luiz Carlos Barboza 17 

Tavares assumiu a condução da Sessão. No uso da palavra, o Presidente da CTC informou 18 

das prestações de contas, exercício 2018 e que durante a reunião da CTC nos dias 05 e 06 19 

de setembro de 2019 a Comissão contou com a presença da Contadora Luciana Morcelles 20 

dos Santos, matrícula CFMV nº 0226 que explicou todo o histórico dos processos para que 21 

Comissão pudesse melhor avaliar. Em seguida, ele apresentou as seguintes prestações de 22 

contas: “2.1.1 CRMV-MT Após análise das peças encaminhadas e Parecer Contábil nº 23 

210/2019 a CTC aprovou Regular, por unanimidade, a prestação de contas do exercício 24 

de 2018; 2.1.2 CRMV-PA Após análise das peças encaminhadas e Parecer Contábil nº 25 

217/2019 a CTC retirou o processo de pauta para diligencias junto a contabilidade. 2.1.3 26 

CRMV-AM Após análise das peças encaminhadas e Parecer Contábil nº 220/2019 a CTC 27 

aprovou Regular, por unanimidade, a prestação de contas do exercício de 2018. 2.1.4 28 

CRMV-SP Após análise das peças encaminhadas e Parecer Contábil nº 227/2019 a CTC 29 

aprovou Regular, por unanimidade, a prestação de contas do exercício de 2018. 2.1.5 30 

CRMV-GO Após análise das peças encaminhadas e Parecer Contábil nº 228/2019 a CTC 31 

aprovou Regular, por unanimidade, a prestação de contas do exercício de 2018. 2.1.6 32 

CRMV-RN Após análise das peças encaminhadas e Parecer Contábil nº 242/2019 a CTC 33 

aprovou Regular, por unanimidade, a prestação de contas do exercício de 2018. 2.1.7 34 

CRMV-AP Após análise das peças encaminhadas e Parecer Contábil nº 244/2019 a CTC 35 
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retirou o processo de pauta para diligencias junto a contabilidade. 2.1.8 CRMV-CE Após 1 

análise das peças encaminhadas e Parecer Contábil nº 245/2019 a CTC aprovou Regular, 2 

por unanimidade, a prestação de contas do exercício de 2018; 2.1.9 CRMV-MG Após 3 

análise das peças encaminhadas e Parecer Contábil nº 246/2019 a CTC aprovou Regular, 4 

por unanimidade, a prestação de contas do exercício de 2018. 2.1.10 CRMV-MS Após 5 

análise das peças encaminhadas e Parecer Contábil nº 247/2019 a CTC aprovou Regular, 6 

por unanimidade, a prestação de contas do exercício de 2018. 2.1.11 CRMV-PE Após 7 

análise das peças encaminhadas e Parecer Contábil nº 248/2019 a CTC aprovou Regular, 8 

por unanimidade, a prestação de contas do exercício de 2018. 2.1.12 CRMV-PI Após 9 

análise das peças encaminhadas e Parecer Contábil nº 249/2019 a CTC aprovou Regular, 10 

por unanimidade, a prestação de contas do exercício de 2018. 2.1.13 CRMV-RJ Após 11 

análise das peças encaminhadas e Parecer Contábil nº 250/2019 a CTC aprovou Regular, 12 

por unanimidade, a prestação de contas do exercício de 2018. 2.1.14 CRMV-SC Após 13 

análise das peças encaminhadas e Parecer Contábil nº 251/2019 a CTC aprovou Regular, 14 

por unanimidade, a prestação de contas do exercício de 2018. 2.1.15 CRMV-TO Após 15 

análise das peças encaminhadas e Parecer Contábil nº 252/2019 a CTC aprovou Regular, 16 

por unanimidade, a prestação de contas do exercício de 2018. 2.1.16 CRMV-MA Após 17 

análise das peças encaminhadas e Parecer Contábil nº 254/2019 a CTC aprovou Regular, 18 

por unanimidade, a prestação de contas do exercício de 2018. 2.1.17 CRMV-BA Após 19 

análise das peças encaminhadas e Parecer Contábil nº 262/2019 a CTC aprovou Regular, 20 

por unanimidade, a prestação de contas do exercício de 2018. 2.1.18 CRMV-RO Após 21 

análise das peças encaminhadas e Parecer Contábil nº 270/2019 a CTC aprovou Regular, 22 

por unanimidade, a prestação de contas do exercício de 2018. 2.1.19 CRMV-ES Após 23 

análise das peças encaminhadas e Parecer Contábil nº 282/2019 a CTC aprovou Regular, 24 

por unanimidade, a prestação de contas do exercício de 2018. 2.1.20 CRMV-RR Após 25 

análise das peças encaminhadas e Parecer Contábil nº 295/2019 a CTC aprovou Regular, 26 

por unanimidade, a prestação de contas do exercício de 2018. 2.1.21 CRMV-DF Após 27 

análise das peças encaminhadas e Parecer Contábil nº 298/2019 a CTC aprovou Regular, 28 

por unanimidade, a prestação de contas do exercício de 2018. 2.1.22 CRMV-AL Após 29 

análise das peças encaminhadas e Parecer Contábil nº 305/2019 a CTC aprovou Regular, 30 

por unanimidade, a prestação de contas do exercício de 2018. 2.1.23 CRMV-AC Após 31 

análise das peças encaminhadas e Parecer Contábil nº 310/2019 a CTC retirou o processo 32 

de pauta para diligencias junto a contabilidade. 2.1.24 CRMV-RS Após análise das peças 33 

encaminhadas e Parecer Contábil nº 311/2019 a CTC aprovou Regular, por unanimidade, 34 

a prestação de contas do exercício de 2018. 2.1.25 CRMV-PR Após análise das peças 35 
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encaminhadas e Parecer Contábil nº 312/2019 a CTC aprovou Regular, por unanimidade, 1 

a prestação de contas do exercício de 2018. 2.1.26 CRMV-SE Após análise das peças 2 

encaminhadas e Parecer Contábil nº 312/2019 a CTC aprovou Regular, por unanimidade, 3 

a prestação de contas do exercício de 2018 2.1.27 CRMV-PB O parecer contábil não foi 4 

recebido pela CTC”. Constam da Ata da XV Reunião da Comissão de Tomada de Contas 5 

do CFMV. Em discussão. Em votação. DECISÃO: O Plenário do Conselho Federal 6 

aprovou, por unanimidade, o relatório da CTC/CFMV referente prestação de contas dos 7 

CRMVs referente ao exercício de 2018. Ato contínuo, em caráter informativo, ele relatou 8 

algumas outras análises realizadas e emissão de Memorandos que foram encaminhados à 9 

Presidência do CFMV, que constam da Ata “(...)”. Ao final, ele informou que a Ata está à 10 

disposição para quem desejar averiguar. No uso da palavra, o Presidente em exercício na 11 

Sessão mencionou que a melhoria nos processos é sempre bem-vinda e que o Conselho 12 

Federal está realçando esse caminho. V – ASSUNTOS GERAIS. Não ocorreu. VI – 13 

ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a tratar, o Vice-Presidente do CFMV, Méd. 14 

Vet. Luiz Carlos Barboza Tavares em exercício da Presidência na Sessão agradeceu a 15 

presença e desejou a todos(as) um excelente retorno aos seus lares e declarou por encerrada 16 

a Tricentésima Vigésima Oitava (CCCXXVIII) Sessão Plenária Ordinária do CFMV. E, 17 

solicitou que eu, Secretário-Geral do CFMV, Méd. Vet. Helio Blume lavrasse a presente 18 

ata, que após lida, discutida e aprovada, vai assinada por todos os presentes. Brasília - DF, 19 

17 de setembro de 2019. Méd. Vet. Francisco Cavalcanti de 20 

Almeida______________________, Méd. Vet. Luiz Carlos Barboza 21 

Tavares____________________________, Méd. Vet. Helio 22 

Blume_____________________________, Méd. Vet. Wanderson Alves 23 

Ferreira______________________________, Méd. Vet. Cícero Araújo 24 

Pitombo______________________, Méd. Vet. João Alves do Nascimento Júnior 25 

______________________, Méd. Vet. Francisco Atualpa Soares Júnior 26 

___________________________, Zoot. Wendell José de Lima 27 

Melo__________________________________, Méd. Vet. José Arthur de Abreu 28 

Martins____________________________________, Méd. Vet. Irineu Machado 29 

Benevides Filho____________________________________, Zoot. Paula Gomes 30 

Rodrigues____________________________, Méd. Vet. Nestor 31 

Werner___________________________ e Zoot. Fábio Holder de Morais Holanda 32 

Cavalcanti________________________________________. 33 


